MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15586.720085/2016-55

ACORDAO 2202-011.634 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 5 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VALDECIR ARIVABENE

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/01/2014
DISTRIBUICAO DE LUCROS. PRO-LABORE.

As importancias pagas aos sdcios registrados como distribuicdo de lucros
mas que configurem retribuicdo do trabalho prestado para a sociedade
devem ser consideradas pagamentos a titulo de pré-labore a partir do seu
ingresso no quadro social, incidindo sobre elas a contribuicao
previdenciaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para excluir do lancamento os valores recebidos por Maria Emilia Ferreira
Barbosa até a data de 10/07/2013, vencidos os Conselheiros Thiago Buschinelli Sorrentino
(relator) e Andressa Pegoraro Tomazela, que deram provimento parcial para excluir do
lancamento os valores pagos a titulo de distribuicdo de lucros. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Henrique Perlatto Moura.
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Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/01/2014
			 
				 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. PRÓ-LABORE. 
				 As importâncias pagas aos sócios registrados como distribuição de lucros mas que configurem retribuição do trabalho prestado para a sociedade devem ser consideradas pagamentos a título de pró-labore a partir do seu ingresso no quadro social, incidindo sobre elas a contribuição previdenciária.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento os valores recebidos por Maria Emilia Ferreira Barbosa até a data de 10/07/2013, vencidos os Conselheiros Thiago Buschinelli Sorrentino (relator) e Andressa Pegoraro Tomazela, que deram provimento parcial para excluir do lançamento os valores pagos a título de distribuição de lucros. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Henrique Perlatto Moura.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura – Redator designado
		 Participaram da reunião os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Por brevidade, transcrevo o relatório elaborado pelo órgão julgador de origem, 4ª Turma da DRJ/BEL, de lavra da Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil Mirella Akemi Ishibashi Cosimato (Acórdão 01-33.628):
		 
		 Trata-se de processo administrativo formalizado após procedimento fiscal que resultou na lavratura do Auto de Infração (Debcad) nº 51.084.383-2, no valor de R$ 10.429,28, referente à contribuição da empresa prevista no artigo 22, inciso III, da Lei nº 8.212/1991, incidente sobre a remuneração paga sob a forma de lucros distribuídos no período de 01/2013 a 01/2014, além de multa de ofício de 75%, nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/1991.
		 
		 De acordo com o relatório fiscal, a empresa Clinic Center S/S LTDA, CNPJ 10.826.184/0001-05, foi administrada por Valdecir Arrivabeni, CPF ***.191.***-**, até a sua extinção em 02/02/2015. Em 30/06/2015, data posterior à baixa da empresa, formalizou-se procedimento fiscal através do qual se constatou que os pagamentos efetuados sob a forma de distribuição de lucros ao sócio-administrador e aos demais sócios configuravam, na realidade, remunerações vinculadas à prestação de serviços, mais especificamente, aos plantões trabalhados pelos sócios, todos médicos.
		 
		 Ainda segundo o relatório, no caso de lançamentos futuros efetuados após a extinção da personalidade jurídica da empresa, a responsabilidade deve ser atribuída aos administradores dos períodos dos respectivos fatos geradores (arts. 4º, 5º e 9º da Lei Complementar nº 123/2006), bem como àqueles com interesse comum nas situações que constituíram o fato gerador da obrigação principal (art. 124, inc. I da Lei nº 5.172/1966).
		 
		 O presente processo trata das remunerações efetuadas à sócia Maria Emília Ferreira Barbosa, incluída, com base no exposto acima, como responsável solidária.
		 
		 A autoridade fiscal considerou que os valores pagos a título de distribuição de lucros deveriam ser enquadrados no conceito de salário de contribuição, nos termos do art. 28, inc. III, da Lei nº 8.212/1991, baseando-se nos seguintes fundamentos: os valores distribuídos não foram calculados com base na escrituração contábil; o contrato social não previa critérios claros de rateio; o lucro deveria remunerar o capital, e não o trabalho; e o próprio sujeito passivo informou que os lucros e perdas eram rateados conforme o número de horas trabalhadas nos plantões médicos.
		 
		 Em face da ausência de declaração das remunerações em questão na GFIP, formalizou-se Representação Fiscal para Fins Penais. Após a ciência do Auto de Infração, não houve manifestação do sujeito passivo, mas a responsável solidária apresentou impugnação em 15/04/2016, alegando, em síntese: que os tributos apurados após o encerramento da empresa seriam de responsabilidade da pessoa jurídica; que não teria praticado ato com excesso de poder ou infração à lei; que os valores pagos a título de pró-labore foram devidamente declarados e recolhidos; que o contrato social autorizava distribuição desproporcional de lucros; e que a multa seria confiscatória.
		 
		 A DRJ concluiu que a legislação autoriza o lançamento de contribuições apuradas após a baixa da empresa e prevê responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelos fatos geradores anteriores. Entendeu que os valores pagos configuravam remuneração decorrente da prestação de serviços e que a multa de ofício era de aplicação vinculada, rejeitando as alegações da impugnação.
		 
		 Diante disso, votou-se pela improcedência da impugnação, com a manutenção da sócia Maria Emília Ferreira Barbosa como responsável solidária e do crédito tributário integralmente constituído.
		 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/01/2014
		 
		 PESSOA JURÍDICA. EXTINÇÃO E BAIXA. RESPONSABILIDADE.
		 Deve ser atribuída responsabilidade solidária aos empresários, titulares, sócios e administradores quando apuradas novas obrigações após a baixa da pessoa jurídica.
		 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
		 São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que deu origem ao fato gerador da obrigação.
		 
		 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. PRÓ-LABORE.
		 As importâncias pagas aos sócios registradas como distribuição de lucros, mas que configurem retribuição do trabalho prestado, devem ser consideradas pagamentos a título de pró-labore, incidindo sobre elas a contribuição previdenciária social.
		 
		 MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
		 A aplicação da multa de ofício decorre do cumprimento da norma legal. Apurada a infração, é devido o lançamento da multa de ofício.
		 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VINCULAÇÃO.
		 As decisões judiciais e administrativas não vinculam automaticamente a Administração Tributária Federal, exceto nas hipóteses previstas em lei.
		 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETÊNCIA.
		 O contencioso administrativo fiscal não é o foro competente para julgar a ocorrência de infração penal.
		 
		 INTIMAÇÃO. PROCURADOR.
		 Dada a existência de determinação legal expressa em sentido contrário, deve ser indeferido o pedido de endereçamento das intimações ao procurador.
		 
		 Cientificado do resultado do julgamento em 27/03/2017, uma segunda-feira (fls. 355-357), a parte-recorrente interpôs o presente recurso voluntário em 07/04/2017, uma sexta-feira (fls. 362), no qual se sustenta, sinteticamente:
		 
		 a) que a responsabilidade solidária que lhe foi atribuída viola o art. 135 do CTN e o art. 1.009 do Código Civil, na medida em que não houve prova de excesso de poderes, dolo ou infração à lei, contrato social ou estatutos, sendo inadmissível a responsabilização objetiva do sócio quotista;
		 
		 b) que o acórdão recorrido contraria a Súmula nº 430 do STJ e a jurisprudência dos Tribunais Superiores, que afastam a responsabilização automática do sócio pelo inadimplemento tributário da sociedade;
		 
		 c) que, no mérito, os valores recebidos configuram distribuição de lucros regularmente apurada, com escrituração contábil idônea, não se confundindo com remuneração por serviços prestados;
		 
		 d) que a distribuição de lucros, mesmo desproporcional às quotas, é válida e amparada pelo art. 1.007 do Código Civil e pela Solução de Consulta SRRF06/Disit nº 46/2010;
		 
		 e) que a multa de ofício aplicada possui caráter confiscatório e carece de motivação idônea, violando o princípio da proporcionalidade;
		 
		 f) que não houve dolo ou omissão intencional capaz de caracterizar crime de sonegação previdenciária.
		 
		 Diante do exposto, pede-se, textualmente:
		 
		 a) seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva, declarando-se nulo o termo de sujeição passiva solidária lavrado contra a recorrente;
		 b) na hipótese de superação da preliminar, seja reconhecido que os valores recebidos resultam de distribuição de lucros, desconstituindo-se o auto de infração;
		 c) mantido o auto de infração, que seja expurgada do cálculo a multa de ofício, em razão do seu caráter confiscatório;
		 d) seja declarada a atipicidade da conduta da recorrente, por inexistência de omissão intencional de receita.
		 
		 A matéria foi posteriormente apreciada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no âmbito da 2ª Seção de Julgamento, por meio da Resolução nº 2402-001.209, proferida pela 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, em sessão de 7 de março de 2023, e da Resolução nº 2202-000.996, proferida pela 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, em 7 de maio de 2024. 
		 A primeira deliberação converteu o julgamento em diligência, determinando à unidade de origem da Receita Federal que esclarecesse se, à época dos fatos geradores, a empresa Clinic Center S/S Ltda. estava formalmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, à luz do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e que desse ciência do acórdão recorrido ao contribuinte Valdecir Arrivabeni. 
		 Recebidas as informações e constatada a ausência de comprovação documental do enquadramento no regime do Simples Nacional, a segunda resolução (nº 2202-000.996) deliberou, igualmente por unanimidade, pela conversão do julgamento em diligência, determinando à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que intimasse as partes do resultado da Resolução, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.
		 É o relatório.
	
	 
		 O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:
		 
		 Resumo:
		 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. NATUREZA JURÍDICA DOS PAGAMENTOS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. LANÇAMENTO POSTERIOR À EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
		 I. CASO EM EXAME
		 Recurso voluntário interposto contra acórdão da 4ª Turma da DRJ/BEL, que julgou improcedente a impugnação apresentada por sócia de sociedade médica, mantendo o lançamento da contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso III, da Lei nº 8.212/1991 e a aplicação da multa de ofício, com base na desqualificação dos pagamentos efetuados a título de lucros distribuídos como sendo, na realidade, retribuição por serviços prestados.
		 A autuação decorreu da lavratura do Auto de Infração (Debcad) nº 51.084.383-2, referente ao período de 01/2013 a 01/2014, lavrado após a extinção da empresa Clinic Center S/S Ltda. A responsável solidária, Maria Emília Ferreira Barbosa, foi incluída no polo passivo sob fundamento de sucessão tributária.
		 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
		 3. Há duas questões em discussão:
		 (i) saber se os valores pagos aos sócios da sociedade médica, sob a rubrica de distribuição de lucros, configuram, na realidade, remuneração por trabalho e, portanto, base de cálculo da contribuição previdenciária; e
		 (ii) saber se é legítima a responsabilização da sócia recorrente, após a extinção da sociedade, com fundamento na sucessão tributária prevista no art. 9º da LC nº 123/2006.
		 III. RAZÕES DE DECIDIR
		 Não se conhece da alegação de inconstitucionalidade da multa de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 02:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Tampouco se conhece da alegação relativa à Representação Fiscal para Fins Penais, nos termos da Súmula CARF nº 28:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 A preliminar de nulidade por ausência de intimação do procurador da recorrente foi rejeitada com fundamento na Súmula CARF nº 110.
		 No mérito, constatou-se que os pagamentos realizados aos sócios da sociedade médica decorrem de distribuição de lucros, regularmente prevista no contrato social, sendo compatíveis com a lógica de sociedades de profissionais. A ausência de elementos caracterizadores da subordinação ou da simulação afasta a possibilidade de requalificação dos valores como pró-labore, o que torna indevida a exigência da contribuição previdenciária.
		 Foi reconhecida a responsabilidade da sócia recorrente com fundamento na sucessão tributária decorrente da extinção da pessoa jurídica, nos termos do art. 9º da LC nº 123/2006, vigente à época dos fatos, sendo inaplicável o art. 135, III, do CTN.
		 CONHECIMENTO
		 Conheço do recurso parcialmente do voluntário, porquanto tempestivo e aderente aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria, com exceção da matéria indicada abaixo.
		 Não conheço das razões recursais e do respectivo pedido referente à inconstitucionalidade da multa, por força da orientação presente na Súmula CARF 02:
		 
		 Súmula 02/CARF
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 
		 Ademais, o acórdão recorrido consignou que a Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), lavrada em razão da suposta omissão de valores na GFIP, não interfere na apreciação do lançamento tributário e não constitui matéria a ser examinada no contencioso administrativo. Fundamentou-se no entendimento de que a apuração de eventual infração penal é de competência exclusiva do Ministério Público e do Poder Judiciário, sendo o processo administrativo fiscal restrito à análise da legalidade e da procedência do crédito tributário constituído.
		 A parte-recorrente alega que a instauração da Representação Fiscal para Fins Penais é indevida, porquanto não houve dolo, fraude ou simulação na conduta apurada. Sustenta que a simples divergência interpretativa acerca da natureza dos pagamentos, se pró-labore ou distribuição de lucros, não caracteriza ilícito penal e não poderia ensejar comunicação ao Ministério Público.
		 Nos termos da Súmula CARF nº 28, “O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.”
		 Sendo assim, a matéria relativa à instauração, legitimidade ou consequências da Representação Fiscal para Fins Penais não pode ser objeto de deliberação neste julgamento, devendo a discussão limitar-se à regularidade e à legalidade do lançamento tributário.
		 Relembro que o presente recurso voluntário foi interposto apenas pela responsável Maria Emília Ferreira Barbosa.
		 Não há interposição de recurso pelo sócio Valdecir, ao menos registrada nestes autos.
		 PRELIMINAR
		 Nulidade por ausência de intimação do advogado
		 Nos termos da Súmula CARF 110, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 MÉRITO
		 DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO SOCIETÁRIO COM A CONSEQUENTE RECLASSIFICAÇÃO DOS INGRESSOS COMO REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO ASSALARIADO OU PELA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS
		 Recuperação da orientação vinculante sobre a matéria
		 DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO SOCIETÁRIO COM A CONSEQUENTE RECLASSIFICAÇÃO DOS INGRESSOS COMO REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO ASSALARIADO OU PELO TRABALHO AUTÔNOMO TERCEIRIZADO.
		 Inafastabilidade do exame de pertinência e de aplicabilidade de orientações vinculantes. confirmação ou afastamento de distinguishing. Etapa inerente incapaz de violar a autoridade do precedente.
		 Para bem aplicar um precedente, é necessário compreender sua extensão. Não se trata de uma operação trivial. Com o auxílio de Becker, deve-se temer “presumir conhecer aquilo que se supõe óbvio”.
		 O emprego da técnica de distinção não viola a autoridade do precedente, que permanece intacta, pois a razão para se deixar de aplicar a orientação então firmada é a divergência entre os pressupostos fáticos-jurídicos determinantes, isto é, a falta de incidência e de subsunção (Duxbury, N. (2008). The Nature and Authority of Precedent. Cambridge: Cambridge University Press. doi:10.1017/CBO9780511818684).
		 Como bem observou o Min. Victor Nunes Leal, não se deve estender o espectro de aplicabilidade de uma orientação jurisprudencial para âmbito alheio ao que permitem os critérios determinantes que fundamentaram o precedente.
		 Aplicar um precedente a um caso divergente significa “violar” a respectiva autoridade, tanto quanto deixar de aplicá-lo a um caso correto.
		 Num debate pouco conhecido havido no Supremo Tribunal Federal – STF, durante o julgamento de um recurso extraordinário que não costuma ser encontrado na base de pesquisa aberta ao público, mantida pela Corte, o Ministro Victor Nunes Leal registrou um aviso cardeal àqueles que desejassem bem aplicar os enunciados sumulares, como instrumentos de estabilização de precedentes.
		 Como se sabe, deve-se ao Ministro Victor Nunes Leal a adoção da “Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal” como técnica decisória, destinada a assegurar homogeneidade, segurança jurídica e celeridade à atuação jurisdicional do STF.
		 Na assentada em que julgado o RE 54.190, os colegas do Ministro Victor Nunes Leal estenderam a aplicação da Súmula 303/STF para uma suposta elipse nela contida. Dado o enunciado afirmar que um dado tributo não seria devido antes de 21/11/1961, alguns ministros entenderam que o enunciado permitira a tributação após aquela data. Evidentemente, o texto sumular não comportava essa interpretação, pois havia outros fundamentos determinantes que poderiam invalidar a tributação após a data indicada, e que nela não constavam, simplesmente porque o Tribunal não os havia examinado.
		 Diferentemente do recurso voluntário, apenas o recurso extraordinário baseado no art. 102, III, b da Constituição e aquele sujeito ao regime da repercussão geral têm a causa de pedir aberta. Os demais recursos extraordinários tem a causa de pedir fechada, de modo que a Corte não pode conhecer de novos fundamentos. 
		 Disse o Ministro Victor Nunes Leal, à época:
		 
		 “O Sr. Ministro Victor Nunes: Exatamente por isso, eminente Ministro Gonçalves de Oliveira, é que me parece não estar previsto. 
		 [...]
		 O Sr. Ministro Victor Nunes: Retomando o fio de meu raciocínio, contraditado, antecipadamente, pelos eminentes Ministros Gonçalves de Oliveira e Pedro Chaves7, peço vênia para uma consideração preliminar. Se tivermos de interpretar a Súmula com todos os recursos de hermenêutica, como interpretamos as leis, parece-me que a Súmula perderá sua principal vantagem. Muitas vezes, será apenas uma nova complicação sobre as complicações já existentes. A Súmula deve ser entendida pelo que exprime claramente, e não a contrario sensu, com entrelinhas, ampliações ou restrições. Ela pretende pôr termo a dúvidas de interpretação e não gerar outras dúvidas. No ponto em debate, a Súmula declara que não é devido o selo nos contratos celebrados anteriormente à Emenda Constitucional 5. Mas não afirma que, celebrado o contrato posteriormente, o selo seja devido.
		 [...] 
		 O Sr. Ministro Victor Nunes: A Súmula foi criada para pôr termo a dúvidas. Se ela própria puder ser objeto de interpretação laboriosa, de modo que tenhamos de interpretar, com novas dúvidas, o sentido da Súmula, então ela perderá a sua razão de ser.
		 [...]
		 O Sr. Ministro Victor Nunes: Faço um apelo aos eminentes colegas, para não interpretarmos a Súmula de forma diferente do que nela se exprime, intencional e claramente. Do contrário, ela falhará, em grande parte, à sua finalidade. Quando a Súmula afirma que não é devido o selo se o contrato for celebrado anteriormente à vigência da Emenda Constitucional 5, sobre esta afirmação, e somente sobre ela, é que já está tranqüila a orientação do Tribunal. Quanto a ser devido o selo nos contratos posteriores, o Tribunal Pleno ainda não definiu a sua jurisprudência”.
		 
		 Acautelados pelo aviso do responsável pela introdução do sistema sumular em nosso ordenamento jurídico, devemos dar máxima efetividade ao que diz os textos dos precedentes vinculantes, sem, contudo, estendê-los para hipóteses diversas.
		 Em sentido semelhante, a necessidade de análise prévia da aplicabilidade do precedente é essencial, conforme reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, no seguinte julgado:
		 
		 Inicialmente, cabe frisar que a aplicação de um precedente judicial [...] apenas pode ocorrer após a aplicação da técnica da distinção (distinguishing), a qual se refere a um método de comparação entre a hipótese em julgamento e o precedente que se deseja a ela aplicar.
		 A aplicação de tese firmada em sede de recurso repetitivo a uma outra hipótese não é automática, devendo ser fruto de uma leitura dos contornos fáticos e jurídicos das situações em comparação pela qual se verifica se a hipótese em julgamento é análoga ou não ao paradigma. Dessa forma, para aplicação de um precedente, é imperioso que exista similitude fática e jurídica entre a situação em análise com o precedente que visa aplicar. 
		 A jurisprudência deste STJ aplica a técnica da distinção (distinguishing), a fim de reputar se determinada situação é análoga ou não a determinado precedente. Nesse sentido: RE nos EDcl nos EDcl no REsp 1.504.753/AL, 3ª Turma, DJe 29/09/2017); REsp 1.414.391/DF, 3ª Turma, DJe 17/05/2016; e, AgInt no RE no AgRg nos EREsp 1.039.364/ES, Corte Especial, DJe 06/02/2018.
		 
		 (AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.254.567/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 14/8/2018, DJe de 16/8/2018.)
		 
		 Portanto, faz-se necessário examinar os precedentes vinculantes aplicáveis, sem que se possa aprioristicamente deles extrair qualquer conclusão.
		 
		 A ORIENTAÇÃO VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
		 Como visto, o desate da questão posta ao controle deste Colegiado demanda entender qual a orientação vinculante fixada pelo Supremo Tribunal Federal.
		 A revolução digital transformou profundamente as estruturas produtivas e laborais, criando um descompasso entre a realidade econômica contemporânea e as categorias jurídicas herdadas do século XX. Como observou o Ministro Luís Roberto Barroso no julgamento da ADPF 324, transitamos do modelo fordista-taylorista, caracterizado pela integração vertical e execução interna de toda a cadeia produtiva, para arranjos flexíveis e especializados, nos quais a coordenação e o controle realizam-se remotamente através de recursos tecnológicos. Essa transformação estrutural, que o Ministro denominou de revolução tecnológica, introduziu não apenas novos vocabulários e semânticas, mas fundamentalmente novas formas de organização do trabalho que desafiam as classificações binárias tradicionais. 
		 Nesse contexto de profunda mutação, o Supremo Tribunal Federal deparou-se com a necessidade de harmonizar os valores constitucionais da livre iniciativa e dos valores sociais do trabalho, tarefa que realizou através de três decisões paradigmáticas que, embora aparentemente tratassem de questões distintas, convergem para um mesmo princípio ordenador, segundo minha leitura dos precedentes originários:
		 
		 a hipossuficiência concreta da pessoa natural como critério determinante para distinguir relações legítimas de trabalho daquelas que configurariam fraude ou simulação.
		 
		 A análise sistemática dos fundamentos adotados pelo STF na ADPF 324, na ADC 66 e no RE 958.252 revela uma notável convergência conceitual que transcende as aparentes diferenças temáticas entre terceirização, pejotização e questões tributárias. Na ADPF 324, ao declarar constitucional a terceirização de qualquer atividade econômica, o Tribunal fundamentou sua decisão nos princípios da livre iniciativa e livre concorrência, reconhecendo que a Constituição não impõe modelo produtivo específico nem veda estratégias empresariais flexíveis. Contudo, implícita nessa decisão encontra-se a premissa de que tal liberdade opera legitimamente quando os agentes econômicos envolvidos possuem capacidade negocial efetiva. Similarmente, na ADC 66, ao validar a contratação de serviços intelectuais através de pessoa jurídica, a Ministra Cármen Lúcia enfatizou a necessária compatibilização entre liberdade de organização econômica e valores sociais do trabalho, sugerindo que tal equilíbrio pressupõe partes contratantes em condições de autodeterminação. O RE 958.252, por sua vez, ao estabelecer limites para o reconhecimento de vínculo empregatício em contextos de prestação de serviços, também considerou implicitamente a autonomia real dos prestadores como elemento diferenciador. Essa tríade jurisprudencial, portanto, não apenas legitima novas formas contratuais, mas estabelece-lhes um limite material: a ausência de hipossuficiência concreta do contratado.
		 A hipossuficiência concreta emerge, assim, como critério jurídico unificador capaz de conferir coerência sistêmica às decisões do STF e segurança jurídica aos agentes econômicos. Diferentemente da hipossuficiência presumida que caracteriza genericamente as relações trabalhistas tradicionais, a hipossuficiência concreta demanda análise casuística das condições materiais, educacionais, econômicas e negociais do prestador de serviços. Trata-se de verificar se a pessoa natural possui efetiva capacidade de negociar condições contratuais, diversificar sua clientela, assumir riscos empresariais e organizar autonomamente sua atividade profissional. Quando presente tal capacidade, legitimar-se-ia a contratação através de pessoa jurídica ou terceirização; quando ausente, configurar-se-ia a necessidade de proteção trabalhista independentemente da roupagem formal adotada. Esse critério apresenta a vantagem de superar a artificialidade da dicotomia atividade-fim versus atividade-meio, que, como observou o Ministro Luiz Fux, ignora a dinâmica da economia moderna e a constante mutação do objeto social das empresas. A hipossuficiência concreta permite, ademais, distinguir situações genuínas de empreendedorismo e prestação autônoma de serviços daquelas que constituem mera simulação destinada a elidir direitos trabalhistas ou obrigações tributárias.
		 A superioridade do critério da hipossuficiência concreta sobre outros parâmetros tradicionalmente utilizados manifesta-se em múltiplas dimensões. Primeiramente, ele harmoniza-se com a realidade econômica contemporânea, na qual, conforme exemplificado pelo Ministro Fux através do caso da Apple e Foxconn, produtos finais resultam frequentemente de complexas cadeias de valor envolvendo múltiplos agentes especializados. A tentativa de classificar tais relações através da dicotomia atividade-fim/meio revela-se não apenas imprecisa, mas contraproducente, pois desconsidera as vicissitudes da especialização produtiva moderna. Em segundo lugar, o critério da hipossuficiência concreta respeita a autonomia da vontade quando esta efetivamente existe, permitindo que profissionais qualificados e com poder de barganha optem legitimamente por arranjos contratuais diversos do vínculo empregatício tradicional. Terceiro, e talvez mais importante, esse critério protege aqueles que verdadeiramente necessitam da tutela trabalhista, independentemente de artifícios formais ou classificações abstratas de atividades. A observação das práticas empresariais contemporâneas sugere que muitos trabalhadores, embora formalmente constituídos como pessoas jurídicas, encontram-se em situação de dependência econômica e subordinação fática idêntica à de empregados tradicionais, enquanto outros, prestando serviços idênticos, gozam de autonomia real e diversificação de clientela.
		 A articulação entre liberdade econômica e proteção do trabalhador vulnerável, longe de constituir antinomia, revela-se como complementaridade necessária quando mediada pelo critério da hipossuficiência concreta. A Constituição Federal, ao estabelecer como fundamentos da República tanto os valores sociais do trabalho quanto a livre iniciativa, não criou princípios mutuamente excludentes, mas diretrizes que demandam harmonização contextual. O reconhecimento da legitimidade de formas flexíveis de contratação, conforme estabelecido pelo STF, não implica desproteger trabalhadores vulneráveis, mas sim reconhecer que nem toda prestação de serviços configura relação de emprego. A hipossuficiência concreta funciona como elemento de calibragem dessa equação, permitindo que a liberdade contratual prevaleça quando as partes possuem efetiva capacidade negocial, ao mesmo tempo em que aciona a proteção trabalhista quando tal capacidade mostra-se fictícia ou meramente formal. Essa abordagem revela particular pertinência no contexto da economia digital e das plataformas tecnológicas, onde a classificação dos prestadores de serviços tem gerado intensos debates jurídicos. A aplicação do critério da hipossuficiência concreta permitir-nos-ia distinguir, por exemplo, entre programadores altamente qualificados que prestam serviços a múltiplas empresas e motoristas de aplicativo em situação de dependência econômica exclusiva, ainda que ambos operem formalmente como autônomos.
		 A adoção da hipossuficiência concreta como critério determinante geraria consequências práticas significativas para a segurança jurídica e a eficiência do sistema judicial. Em primeiro lugar, proporcionar-se-ia maior previsibilidade aos agentes econômicos, que poderiam estruturar suas relações contratuais com base em parâmetros objetivos e verificáveis, reduzindo a zona de incerteza que atualmente caracteriza decisões sobre terceirização e pejotização. A tendência observável no contexto empresarial brasileiro indica crescente demanda por critérios claros que permitam distinguir situações lícitas de fraudes, necessidade que o critério da hipossuficiência concreta atenderia com maior precisão que as categorias tradicionais. Ademais, facilitar-se-ia o trabalho dos órgãos de fiscalização trabalhista e tributária, que disporiam de parâmetro unificado para avaliar a legitimidade de arranjos contratuais, superando a atual fragmentação de entendimentos entre diferentes instâncias administrativas e judiciais. O recente julgamento da Reclamação 71.838 pelo STF, no qual o Ministro Cristiano Zanin cassou decisão do CARF que desconsiderava os precedentes sobre terceirização, exemplifica a necessidade de critérios uniformes que evitem decisões contraditórias entre órgãos administrativos e judiciais.
		 A análise das idiossincrasias de cada caso concreto, longe de representar insegurança jurídica, constituiria aplicação coerente do princípio da primazia da realidade sobre a forma, tradicionalmente acolhido pelo direito do trabalho brasileiro. O que se propõe não é casuísmo arbitrário, mas a construção de parâmetros objetivos de aferição da hipossuficiência concreta, tais como: grau de dependência econômica do tomador de serviços, possibilidade efetiva de recusa de trabalhos, capacidade de estabelecimento autônomo de preços e condições, existência de estrutura empresarial própria, diversificação de clientela, assunção real de riscos do negócio e qualificação profissional diferenciada. Esses elementos, analisados conjuntamente, permitiriam distinguir com maior precisão situações de genuína autonomia daquelas que configuram subordinação disfarçada. A crescente sofisticação das relações produtivas exige igual sofisticação dos instrumentos jurídicos de análise, superando-se classificações binárias inadequadas à complexidade contemporânea.
		 Poder-se-ia objetar que o critério da hipossuficiência concreta introduziria excessiva subjetividade nas decisões judiciais, comprometendo a segurança jurídica que se pretende alcançar. Tal objeção, contudo, desconsidera que a atual aplicação da dicotomia atividade-fim/meio já padece de intensa subjetividade e variação jurisprudencial, como reconheceu o próprio Ministro Barroso ao afirmar que a jurisprudência trabalhista sobre terceirização tem sido oscilante e não estabelece critérios claros e objetivos. A hipossuficiência concreta, ao contrário, permitiria o desenvolvimento de standards jurisprudenciais progressivamente mais precisos, construídos através da análise reiterada de casos similares. Ademais, a verificação de elementos objetivos como dependência econômica, diversificação de clientela e autonomia organizacional conferiria maior concretude à análise judicial do que tentativas de classificar abstratamente atividades empresariais em constante mutação.
		 A convergência identificada nas decisões do STF não constitui mera coincidência, mas reflexo da necessidade de adaptar o ordenamento jurídico às transformações estruturais da economia sem abandonar a proteção aos trabalhadores genuinamente vulneráveis. O reconhecimento da hipossuficiência concreta como denominador comum dessas decisões oferece caminho interpretativo capaz de harmonizar valores constitucionais aparentemente conflitantes, respeitando tanto a liberdade de organização empresarial quanto a dignidade do trabalho humano. A consolidação desse critério como parâmetro decisório principal em casos envolvendo novas formas de contratação laboral representaria evolução natural da jurisprudência do STF, conferindo-lhe coerência sistêmica e efetividade prática. Somente através de critérios que captem a complexidade das relações produtivas contemporâneas poder-se-á construir sistema jurídico capaz de promover simultaneamente inovação econômica e justiça social, superando falsas dicotomias que obstaculizam o desenvolvimento nacional equilibrado.
		 Deve-se também ter presente, a partir da recursividade da competência do Supremo Tribunal Federal, que lhe permite modificar retroativamente a interpretação das orientações fixadas há mais ou menos tempo (em processos chamados por vezes de evolução, constituição viva, neoconstitucionalismo, superação, dentre outros), de modo mais ou menos explícito. Assim, ao aplicador tardio das orientações testadas e modificadas pelo próprio Supremo, cabe a confortável posição de contar com um acervo de precedentes formados especialmente em reclamações constitucionais, mas não somente nelas, para realinhar-se ao modo como a Corte Suprema deseja que determinadas questões sejam resolvidas, conforme a quadra espaçotemporal do ato de aplicação.
		 Nesse contexto, este Colegiado tem a vantagem de contar com tais referências, como o julgamento da mencionada Rcl 71.838, que cassou um acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais, de cujo julgamento tive a honra de participar como suplente convocado.
		 Na ocasião, embora eu tivesse lido o quadro fático-jurídico do caso de modo a divisar o distinguishing a sugerir a inaplicação da orientação vinculante, o STF entendeu de modo mais amplo, novamente, a partir do conceito de hipossuficiência, em minha leitura.
		 O acórdão foi proferido pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em vinte e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, sob a relatoria do Ministro Cristiano Zanin.
		 Como se lê no referido acórdão, o processo teve como agravante a União, representada pelo Advogado-Geral da União e pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Figurou como interessado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o CARF, sem representação processual nos autos.
		 A controvérsia originou-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que havia julgado procedente a reclamação constitucional para cassar decisão administrativa proferida pelo CARF. A decisão cassada havia afastado a licitude da terceirização de serviços e reconhecido a existência de vínculo de emprego entre os sócios das empresas prestadoras e os reclamantes (a contribuinte), contrariando assim os precedentes vinculantes estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental número 324 e na Ação Declaratória de Constitucionalidade número 66, ambas do Distrito Federal.
		 O Tribunal enfrentou duas questões fundamentais: primeiro, a possibilidade de reclamação constitucional contra ato administrativo; segundo, se houve, no caso concreto, afronta aos precedentes vinculantes do Supremo que autorizam a terceirização de qualquer atividade econômica e outras formas de contratação alternativas à relação tradicional de trabalho.
		 Em suas razões de decidir, o acórdão estabeleceu que não seria necessário encaminhar o processo ao Plenário do Supremo Tribunal Federal, uma vez que as reclamações constitucionais devem, em princípio, ser julgadas pelas Turmas, conforme dispõe o artigo 9º, inciso primeiro, alínea c, do Regimento Interno da Corte.
		 O julgado reafirmou que, nos termos do parágrafo segundo do artigo 102 da Constituição Federal, as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzem eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
		 Registrou-se que a reclamação constitui instrumento previsto para garantir a autoridade das decisões do Supremo Tribunal Federal, conforme estabelecido no artigo 102, inciso primeiro, alínea l, da Constituição Federal, e que se admite sua utilização contra atos que afrontem decisões proferidas pela Suprema Corte em ações declaratórias de constitucionalidade, ações diretas de inconstitucionalidade ou arguições de descumprimento de preceito fundamental.
		 No mérito, o acórdão concluiu que, ao reconhecer a incidência de vínculo empregatício também em relação aos serviços prestados e aos pagamentos efetuados à pessoa jurídica, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais desconsiderou os aspectos jurídicos relacionados à questão, especialmente os precedentes do Supremo Tribunal Federal que consagram a liberdade econômica e de organização das atividades produtivas.
		 Por essas razões, a Primeira Turma, por maioria de votos, negou provimento ao agravo regimental e, com fundamento no parágrafo onze do artigo 85 do Código de Processo Civil, majorou em dez por cento os honorários advocatícios anteriormente fixados, nos termos do voto do Relator. Ficaram vencidos os Ministros Flávio Dino e Cármen Lúcia, que divergiram do entendimento da maioria. A sessão de julgamento realizou-se de forma virtual, entre quatorze e vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com a participação dos Ministros Cristiano Zanin, que presidiu a sessão, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de Moraes e Flávio Dino.
		 Referido precedente foi assim ementado:
		 
		 Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. RECLAMAÇÃO PROPOSTA CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS – CARF. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 66/DF E NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 324/DF. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. LIBERDADE DE INICIATIVA E DE ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS. RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO, COM MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. 
		 I. Caso em exame 
		 1. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que julgou procedente reclamação para cassar a decisão administrativa do CARF, na parte em que afastou a licitude da terceirização e reconheceu a existência de vínculo de emprego entre os sócios das empresas e os reclamantes, em observância às decisões prolatadas na ADPF 324/DF e na ADC 66/DF. 
		 II . Questão em discussão 
		 2. Definir se (i) cabe reclamação contra ato administrativo e (ii) se, no caso concreto, houve afronta aos precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal que permitem a terceirização de qualquer atividade econômica e outras formas de contratação e prestação de serviços, alternativas à relação de trabalho. 
		 III. Razões de decidir
		 [...]
		 7. No caso concreto, ao reconhecer a incidência do vínculo de emprego também em relação aos serviços prestados e pagamentos efetuados à pessoa jurídica, o CARF desconsiderou os aspectos jurídicos relacionados à questão, em especial os precedentes do Supremo Tribunal Federal que consagram a liberdade econômica e de organização das atividades produtivas. 
		 [...]
		  8. Agravo regimental desprovido, com majoração de honorários. 
		 [...] (grifei)
		 
		 (STF - Rcl: 71838 DF - DISTRITO FEDERAL, Relator.: Min. CRISTIANO ZANIN, Data de Julgamento: 24/02/2025, Primeira Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-02-2025 PUBLIC 28-02-2025)
		 
		 Vejamos os critérios determinantes que o STF entendeu como violados, adotados na decisão-reclamada, apesar do distinguishing feito na época, ao qual aderi.
		 Trata-se de acórdão proferido pela Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sob o número 9202-011.169, em sessão realizada em dezenove de março de dois mil e vinte e quatro, no âmbito do processo administrativo número 10983.720180/2013-18, tendo como recorrente a Fazenda Nacional e como interessada a empresa Prosul Projetos Supervisão e Planejamento Ltda.
		 O processo versou sobre contribuições sociais previdenciárias referentes ao período de primeiro de janeiro de dois mil e nove a trinta e um de dezembro de dois mil e onze. A controvérsia central girou em torno da prática denominada pejotização, consistente na contratação de pessoas jurídicas interpostas para mascarar a existência de vínculos empregatícios.
		 Segundo a fiscalização, a empresa Prosul, especializada na prestação de serviços de engenharia consultiva com atuação em obras de infraestrutura de grande porte nas áreas de transportes, meio ambiente, energia, gás, construção civil, captação de recursos, microleitura e topografia, teria contratado vinte e quatro empresas prestadoras de serviços, totalizando oitenta e seis sócios, que na realidade prestavam serviços como segurados empregados disfarçados sob a forma de pessoas jurídicas.
		 As profissões envolvidas na suposta pejotização eram predominantemente da área de engenharia e atividades correlatas. A fiscalização constatou que a empresa contratava serviços de engenheiros, desenhistas, projetistas e técnicos de elétrica - profissionais cujas atividades constituíam o próprio objeto social da empresa autuada. Além desses profissionais da área técnica de engenharia, havia também contratações nas áreas de informática e administração.
		 O relatório fiscal detalhou minuciosamente a situação de cada uma das vinte e quatro empresas contratadas. Entre os casos específicos mencionados, destacam-se profissionais que atuavam em elaboração de desenhos, elaboração de projetos civis, prestação de serviços técnicos em engenharia, supervisão técnica de obras, gerenciamento de projetos, planejamento e fiscalização de obras civis e montagens industriais.
		 A fiscalização demonstrou que cinquenta e três dos oitenta e seis sócios das empresas contratadas foram ou eram segurados empregados da própria Prosul. Dos trinta e três sócios restantes, quinze declaravam-se empregados da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, conforme constava das Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas. Verificou-se que muitos desses profissionais, ao se desligarem da empresa como empregados registrados, continuavam prestando exatamente as mesmas atividades profissionais, agora formalmente como sócios de pessoas jurídicas contratadas.
		 A autoridade fiscal constatou a presença dos elementos caracterizadores da relação de emprego previstos no artigo doze, inciso primeiro, alínea a, da Lei número 8.212 de 1991, quais sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação. Os serviços eram prestados pessoalmente pelos sócios, de forma habitual e contínua, mediante remuneração e sob subordinação aos desígnios da empresa contratante.
		 Entre os indícios levantados pela fiscalização, constavam: prestação de serviços exclusiva ou quase exclusiva para a Prosul, com percentuais de receita entre oitenta e nove por cento e cem por cento oriundos da contratante; ausência de segurados empregados nas empresas prestadoras; contratos genéricos de prestação de serviços sem especificação clara das atividades; adiantamentos de numerário efetuados diretamente para as pessoas físicas dos sócios e não para as pessoas jurídicas; prestação de contas de viagens feitas pelas pessoas físicas à Prosul; manutenção de planos de saúde e odontológicos pela Prosul em favor dos sócios das empresas terceirizadas; alocação dos profissionais nos projetos da empresa de forma idêntica à alocação de empregados; controle de horas trabalhadas indicando exclusividade e jornada completa; utilização de formulários padrão da Prosul para relatórios e comprovação de despesas; pagamento de décimo terceiro salário às empresas prestadoras; e o fato de que a escrituração contábil das empresas terceirizadas funcionava como espelho da contabilidade da Prosul.
		 A Câmara de origem havia dado provimento ao recurso voluntário da empresa, cancelando o lançamento ao fundamento de que, com base no Tema 725 da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal e na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental número 324, seria lícita a terceirização de qualquer atividade, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, e que não haveria provas da existência de vínculo empregatício nos autos.
		 Contra essa decisão, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência, argumentando que a autuação não se baseara simplesmente na constatação de terceirização de atividade-fim, mas sim na verificação concreta dos elementos caracterizadores da qualidade de segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social. O recurso foi parcialmente admitido para discussão de duas matérias: a pejotização na prestação de serviços ao contribuinte e a qualificação da multa de ofício.
		 O acórdão ora analisado registra extenso debate entre os conselheiros. O relator originário votou pelo conhecimento do recurso, mas no mérito não chegou a proferir voto, tendo sido posteriormente designado um relator ad hoc. Este último votou pelo conhecimento do recurso especial e, no mérito, pelo não provimento, mantendo o cancelamento do lançamento. Seu entendimento foi de que a divergência admitida se limitava à questão de ser ou não possível terceirizar atividade-fim, tema já definido pelo Supremo Tribunal Federal, e que não caberia à Câmara Superior reexaminar provas para alterar o quadro fático estabelecido pelo acórdão recorrido.
		 Entretanto, houve divergência inaugurada pelo conselheiro Maurício Nogueira Righetti, que se tornou o entendimento vencedor. Segundo esse posicionamento, a fiscalização não havia simplesmente considerado ilícita a terceirização de atividade-fim, mas sim demonstrado, mediante farto conjunto probatório, a existência efetiva de relação de emprego disfarçada sob a roupagem de contratos empresariais. O voto vencedor destacou que, considerando o cenário de forma ampla, havia uma verdadeira estrutura criada para a terceirização irregular, com demonstração de pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica dos profissionais em relação à empresa autuada.
		 A conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, em declaração de voto, foi além e consignou que, a seu ver, o acórdão recorrido seria passível de rescisão se em âmbito judicial estivesse, por erro de fato verificável, ou deveria ter sido decretada sua nulidade por falta de fundamentação, já que a Câmara de origem teria apreciado questão diversa da que lhe fora submetida. Apontou que o acórdão recorrido ignorou completamente o minucioso trabalho da fiscalização, que não partiu da premissa de ser ilegal a terceirização de atividade-fim, mas sim demonstrou, caso a caso, a presença dos requisitos caracterizadores da relação de emprego. Por essa razão, declarou a nulidade do acórdão recorrido por carência de fundamentação.
		 Ao final, o colegiado, por maioria de votos, acordou em conhecer do recurso especial da Fazenda Nacional. No mérito, também por maioria, deu provimento à matéria relativa à pejotização na prestação de serviços ao contribuinte, restabelecendo o lançamento fiscal. Ficaram vencidos os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros, que foi o relator do mérito e votou pelo não provimento, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Fernanda Melo Leal. A conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira votou pela anulação de ofício do acórdão recorrido. Quanto à segunda matéria, referente à qualificação da multa de ofício, o colegiado, por unanimidade, deu provimento para desqualificá-la.
		 Foi designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Maurício Nogueira Righetti. Determinou-se o retorno dos autos à origem, para análise das matérias tidas como prejudicadas pelo acórdão recorrido, quais sejam, a responsabilidade solidária imputada a W. B. e as obrigações acessórias supostamente descumpridas pela empresa recorrida.
		 Em síntese, a Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais reformou a decisão de primeira instância administrativa, reconhecendo que a contratação de profissionais de engenharia , incluindo engenheiros, projetistas, desenhistas, técnicos, bem como de profissionais de informática e administrativos, por meio de pessoas jurídicas interpostas, configurava na realidade a existência de vínculos empregatícios disfarçados, caracterizando a prática ilícita de pejotização para fins de evasão de contribuições previdenciárias.
		 Aparentemente, a circunstância de os sócios ou associados pertencerem às profissões regulamentadas, como engenheiros e advogados, é tomada como marcador presuntivo, se não prescritivo, da inexistência de hipossuficiência, pelo STF, ao aplicar a respectiva orientação vinculante.
		 A propósito, observe-se outro precedente, pertinente à contratação de advogados:
		 
		 EMENTA 
		 Agravo regimental em reclamação. Tema nº 725 da Repercussão Geral ( RE nº 958.252) e ADPF nº 324. Prestação de serviços na atividade-fim de sociedade de advogados por advogada sócia-quotista. Existência de aderência estrita entre o ato reclamado e os paradigmas da Corte. Agravo regimental não provido. 
		 1. O tema de fundo, referente à prestação de serviços na atividade-fim de sociedade de advogados por advogada sócia-quotista, por se relacionar com a compatibilidade dos valores do trabalho e da livre iniciativa na terceirização do trabalho, revela aderência estrita com a matéria tratada no Tema nº 725 da Sistemática da Repercussão Geral e na ADPF nº 324. 
		 2. Agravo regimental não provido.
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		 Ao fim, concluo que, neste momento, o critério decisório determinante mais seguro para boa aplicação da orientação vinculante do STF é a hipossuficiência concreta.
		 
		 Exame do quadro fático-jurídico
		 A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se decidir se a atividade desempenhada pela recorrente se caracteriza como empresarial, de um lado, ou trabalho assalariado/prestação de serviços, do outro, com a consequente validade da reclassificação dos valores recebidos a título de lucros para rendimentos tributáveis.
		 O acórdão recorrido entendeu que os valores pagos pela Clinic Center S/S Ltda. aos sócios, sob a rubrica “distribuição de lucros”, correspondiam, na realidade, a remuneração pelo trabalho pessoal de cada médico. Fundamentou-se no art. 22, inciso III, e no art. 28, inciso III, da Lei nº 8.212/1991, que preveem a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de retribuição por serviços prestados. Assentou que a empresa adotava critério de rateio baseado no número de plantões realizados e no valor-hora trabalhado, o que caracterizaria contraprestação laboral e não distribuição de resultados. Acrescentou que diversos médicos não sócios também recebiam pagamentos sob a mesma designação, circunstância que corroboraria o entendimento de que não se tratava de lucros apurados, mas de remunerações mensais de natureza salarial.
		 A parte-recorrente, por sua vez, afirma que a sociedade é regularmente constituída, dotada de affectio societatis e de escrituração contábil idônea, não havendo simulação nem fraude. Sustenta que, por se tratar de sociedade simples de médicos, é natural que os lucros sejam distribuídos de forma proporcional à contribuição efetiva de cada sócio para a geração da receita, observando o disposto no art. 1.007 do Código Civil. Aduz que o contrato social previa expressamente a possibilidade de distribuição desproporcional de lucros (fls. 369 e seguintes das razões recursais) e que o pagamento periódico apenas refletia a dinâmica operacional da atividade médica, marcada por plantões e escalas. Defende que o critério de rateio não desnatura o caráter societário da operação, tampouco transforma lucros em pró-labore.
		 Pois bem, na qualidade de observador privilegiado das transformações jurisprudenciais que permeiam o tratamento da chamada pejotização pelo Supremo Tribunal Federal¹, traço um panorama analítico sobre a orientação que vem sendo consolidada pela Corte Constitucional em matéria de tamanha relevância socioeconômica.
		 O Supremo Tribunal Federal, em movimento jurisprudencial de inequívoca envergadura, tem reconfigurado substancialmente os parâmetros de análise das relações contratuais que envolvem a prestação de serviços por meio de pessoas jurídicas. Tal reorientação manifesta-se precipuamente através de três precedentes paradigmáticos: a ADPF 324, o RE 958.252 e a ADC 66, que, em seu conjunto, estabeleceram novos marcos interpretativos para a compreensão do fenômeno.
		 Observa-se que a Corte, afastando-se dos critérios tradicionais cristalizados na Consolidação das Leis do Trabalho, adotou postura francamente deferente à autonomia negocial e à liberdade de organização empresarial. Com efeito, o Tribunal declarou a invalidade constitucional da utilização de determinados critérios outrora consagrados para a caracterização do vínculo empregatício, notadamente: a distinção entre atividade-fim e atividade-meio, a essencialidade da atividade para o negócio, e a natureza intelectual, artística ou esportiva da prestação de serviços.
		 Tal inflexão hermenêutica revela-se particularmente significativa quando compreendida em seu contexto mais amplo. O Supremo, abandonando o paradigma protetivo característico do século XX, abraça uma concepção que privilegia a liberdade contratual e reconhece a legitimidade de arranjos empresariais complexos, desde que ausente a fraude. Nessa linha, a Corte estabeleceu que a mera circunstância de o prestador de serviços executar atividades essenciais ou mesmo finalísticas da empresa contratante não autoriza, per se, a desconsideração da forma jurídica eleita pelas partes.
		 Contudo, cumpre ressaltar que tal orientação não implica imunidade para simulações ou artifícios destinados a mascarar verdadeiras relações de emprego. O Tribunal preservou expressamente a possibilidade de desconstituição dos arranjos contratuais quando comprovada a fraude ou quando evidenciada a hipossuficiência do prestador de serviços, elementos que continuam a autorizar a reclassificação da relação jurídica.
		 A complexidade do tema revela-se ainda mais pronunciada quando se examina a projeção desses precedentes trabalhistas sobre a seara tributária. Emerge, nesse contexto, verdadeiro dilema hermenêutico: estariam os órgãos administrativos tributários vinculados aos fundamentos determinantes dessas decisões, aplicando-os por transcendência, ou deveriam limitar-se ao objeto textual específico dos julgados?
		 A questão ganha contornos ainda mais intrincados quando se considera que o Supremo tem expandido o alcance de seus precedentes através do julgamento de reclamações constitucionais, nem sempre com a necessária coerência sistêmica. Tal fenômeno, aliado ao método seriatim de tomada de decisões, resulta em certa fragmentação dos critérios decisórios, dificultando a identificação precisa dos parâmetros vinculantes.
		 Em síntese, o tratamento dispensado pelo Supremo Tribunal Federal à questão da pejotização caracteriza-se por movimento pendular em direção a maior liberalidade nas formas de contratação, temperada pela preservação de instrumentos de combate à fraude. Trata-se de orientação que reflete, em última análise, a tensão permanente entre a proteção dos valores sociais do trabalho e o imperativo de modernização das relações econômicas, dilema este que continua a desafiar a argúcia dos intérpretes do Direito.
		 A transformação das relações socioeconômicas que marca a transição do modelo industrial hierárquico do século XIX para a economia do conhecimento do século XXI impõe-nos reexaminar os paradigmas tradicionais de classificação jurídica das formas de colaboração empresarial. Neste contexto de profundas mudanças estruturais, afirmar que elementos como pagamentos por plantão, escalas de trabalho, rotatividade de participantes societários ou distribuições proporcionais aos serviços prestados constituem, por si sós, evidências suficientes de simulação contratual revelar-se-ia anacrônico e incompatível com a realidade contemporânea das organizações empresariais.
		 O primeiro fundamento que sustenta a insuficiência desses indícios reside na própria natureza evolutiva das formas de empreendimento na economia do conhecimento. A liberdade de associação, consagrada no artigo 5º, XVII, da Constituição Federal, conjugada com o princípio da livre iniciativa estabelecido no artigo 170, caput, autoriza e legitima arranjos societários que transcendem os modelos rígidos da era industrial. Quando observamos a crescente adoção de estruturas organizacionais horizontalizadas, nas quais profissionais especializados associam-se para prestar serviços de alta complexidade técnica, verificamos que características antes consideradas típicas do emprego assalariado, como a existência de escalas ou a coordenação de atividades, constituem-se em meros instrumentos de organização eficiente, não em evidências de subordinação jurídica. A garantia dessa assertiva encontra-se na própria lógica da economia contemporânea: se a geração de riqueza migrou da produção material massificada para a propriedade intelectual e o conhecimento especializado, seria contraditório exigir que as formas jurídicas permanecessem presas aos moldes do capitalismo mercantil.
		 Dir-se-ia, em contraposição, que tais características denunciariam a ausência de verdadeira affectio societatis. Contudo, essa objeção desconsidera que a própria noção de sociedade empresarial experimentou profunda ressignificação, admitindo-se hoje arranjos nos quais a contribuição intelectual ou técnica substitui o aporte de capital como elemento primordial da participação societária.
		 O segundo pilar argumentativo emerge da evolução jurisprudencial consolidada pelo Supremo Tribunal Federal no tratamento das relações de prestação de serviços. Como observa Sorrentino em sua análise dos precedentes paradigmáticos, a Corte Constitucional, através das decisões proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, estabeleceu novos marcos interpretativos que privilegiam a autonomia negocial e reconhecem a legitimidade de arranjos empresariais complexos. Tal reorientação hermenêutica afasta-se deliberadamente dos critérios tradicionais cristalizados na legislação trabalhista, abraçando concepção que valoriza a liberdade contratual desde que ausente a fraude. Se o próprio Supremo Tribunal Federal declarou a invalidade constitucional de critérios outrora utilizados para caracterização automática do vínculo empregatício, como a natureza intelectual da prestação de serviços ou a essencialidade da atividade, por que haveria as autoridades administrativas de persistir em análise fundada em presunções ultrapassadas? A garantia reside na força normativa dos precedentes constitucionais: quando a mais alta Corte do país reconhece a legitimidade de formas contratuais que transcendem o modelo tradicional de emprego, estabelece-se novo paradigma interpretativo que deve informar toda a aplicação do direito.
		 Poder-se-ia objetar que tais precedentes se limitam à esfera trabalhista. Entretanto, a projeção desses fundamentos sobre a seara tributária constitui desdobramento lógico inevitável, pois a coerência do ordenamento jurídico não admite que uma mesma relação seja simultaneamente legítima para fins trabalhistas e fraudulenta para fins tributários.
		 O terceiro argumento centra-se na análise substantiva dos elementos apontados como indícios de simulação, demonstrando sua perfeita compatibilidade com verdadeiras relações societárias contemporâneas. A existência de pagamentos correlacionados com plantões ou unidades de serviço prestado não desnatura, per se, a relação societária, constituindo apenas modalidade de distribuição de resultados proporcional à contribuição de cada sócio para a geração de receitas. Tal sistemática encontra amparo no artigo 1.007 do Código Civil, que permite aos sócios estabelecer livremente a forma de partilha dos lucros. A alta rotatividade de sócios e as participações ínfimas, longe de evidenciarem fraude, refletem a dinamicidade e flexibilidade características dos empreendimentos modernos, nos quais profissionais associam-se temporariamente para projetos específicos. As escalas de plantão e regras de organização interna, por sua vez, constituem instrumentos indispensáveis de coordenação em qualquer empreendimento que envolva múltiplos participantes, não se confundindo com subordinação hierárquica. A garantia desta proposição encontra-se na própria natureza das sociedades profissionais: quando médicos se organizam para prestar serviços em regime de plantão, estão exercendo legítimo poder de auto-organização societária, não simulando relação de emprego.
		 Ademais, convém ressaltar que o ordenamento jurídico pátrio, mesmo em suas formulações mais tradicionais, sempre reconheceu a dicotomia fundamental entre sócios de capital e sócios de serviços, categorias estas que remontam às próprias origens do direito societário brasileiro. O Código Comercial de 1850, em seu artigo 317, já contemplava expressamente a figura do sócio de indústria, aquele cuja contribuição principal consistia em trabalho ou conhecimento técnico, distinguindo-o claramente do sócio capitalista. Tal distinção, longe de constituir mera curiosidade histórica, revela-se como princípio estruturante do direito societário, reconhecendo que a formação do patrimônio comum pode dar-se tanto através do aporte de recursos financeiros quanto pela contribuição de habilidades, conhecimentos ou serviços especializados.
		 A perpetuação dessa dualidade no Código Civil de 2002, particularmente nos artigos 1.006 e 1.007, demonstra que o legislador brasileiro jamais concebeu a sociedade empresarial como estrutura monolítica, admitindo expressamente que diferentes sócios contribuam de formas substancialmente diversas para o empreendimento comum. Quando o artigo 1.006 estabelece que o sócio participa dos lucros e das perdas na proporção das respectivas quotas, mas ressalva que tal proporção pode ser alterada pelo contrato social, reconhece-se implicitamente que a natureza da contribuição, seja ela em capital, seja em serviços, justifica tratamentos diferenciados. A sabedoria dessa distinção manifesta-se com particular clareza quando consideramos que exigir do sócio de serviços contribuição financeira equivaleria a desnaturar sua própria essência, assim como seria absurdo demandar do sócio capitalista prestação laboral como condição de sua participação societária.
		 Neste contexto, as vicissitudes inerentes à contribuição através de serviços, tais como a necessidade de estabelecer escalas, definir responsabilidades específicas ou correlacionar remunerações com a efetiva prestação de atividades, constituem desdobramentos naturais e esperados dessa modalidade de participação societária. O sócio cuja contribuição principal consiste em sua expertise médica necessariamente ver-se-á submetido a regramento que discipline o exercício dessa contribuição, sem que isso implique em subordinação hierárquica típica da relação empregatícia. Tal disciplinamento decorre não de um poder diretivo externo, mas da própria necessidade de coordenação entre os diversos participantes do empreendimento comum, exercida no interesse coletivo da sociedade.
		 A idiossincrasia dessa forma de organização societária revela-se ainda mais evidente quando contrastamos o tratamento dispensado aos sócios de serviços com aquele conferido aos sócios meramente capitalistas. Enquanto estes podem limitar sua participação ao aporte inicial de recursos, permanecendo absolutamente alheios à condução cotidiana dos negócios sociais, aqueles necessariamente envolvem-se na operacionalização do empreendimento, pois sua contribuição materializa-se precisamente através dessa atuação continuada. Estabelecer-se-iam, destarte, regimes jurídicos distintos que refletem a natureza diversa das contribuições: ao sócio capitalista, a liberdade de não interferir na gestão; ao sócio de serviços, o dever de contribuir ativamente, mas também o direito de participar nos resultados na medida dessa contribuição.
		 Esta compreensão histórica e sistemática do direito societário brasileiro demonstra que os elementos frequentemente apontados como indícios de fraude, longe de constituírem anomalias reveladoras de simulação, representam características intrínsecas e necessárias das sociedades que congregam sócios de serviços. A existência de remunerações variáveis conforme a prestação de serviços, a imposição de escalas e responsabilidades específicas, ou mesmo a alta rotatividade daqueles que não se adaptam ao modelo, todas essas circunstâncias decorrem naturalmente da própria essência dessa modalidade societária, historicamente reconhecida e legitimada pelo ordenamento jurídico nacional.
		 Não por menos, a peculiaridade do modelo brasileiro de relações socioeconômicas, marcado pela transição abrupta de uma economia agrário-industrial para uma economia de serviços complexos, impõe aos intérpretes do direito especial cautela na aplicação de categorias jurídicas concebidas em contexto histórico diverso. Quando profissionais altamente qualificados optam por organizar-se em estruturas societárias flexíveis, adaptadas às demandas fluidas do mercado contemporâneo, não se pode presumir simulação baseando-se em características que são, na verdade, inerentes a essa nova forma de empreender.
		 O exame detido dos autos revela que o lançamento não se baseou em alegação de simulação nem de desconstituição do vínculo societário, mas apenas na requalificação dos valores pagos. A autuação partiu da premissa de que a correlação entre o número de plantões e o montante pago bastaria para caracterizar remuneração por trabalho. Entretanto, essa inferência não se sustenta juridicamente quando confrontada com a estrutura típica das sociedades profissionais de serviços médicos, em que o esforço pessoal de cada sócio constitui precisamente o meio de geração do resultado comum. Nessas sociedades, é inerente à atividade a existência de escalas, rateios e compensações variáveis, que não configuram subordinação hierárquica, mas instrumentos de coordenação do empreendimento coletivo.
		 O art. 1.007 do Código Civil autoriza os sócios a ajustar livremente a forma de partilha dos lucros, e o art. 1.006 reconhece a legitimidade da contribuição por meio de serviços. O ordenamento jurídico não impõe que a distribuição de lucros seja sempre proporcional às quotas de capital, bastando que o critério adotado conste do contrato social e reflita a participação efetiva de cada sócio na formação do resultado. Do mesmo modo, a Lei nº 8.212/1991 somente autoriza a incidência de contribuição previdenciária sobre valores que constituam retribuição direta ao trabalho, e não sobre lucros efetivos, ainda que antecipados.
		 A evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, especialmente nas decisões proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, reforça a legitimidade das formas associativas contemporâneas, afastando a presunção de subordinação ou pessoalidade a partir de meros indícios formais, como escalas, periodicidade ou proporcionalidade ao trabalho. Essa orientação, embora originada no âmbito trabalhista, projeta-se sobre o campo tributário na medida em que a coerência sistêmica do ordenamento jurídico impede que a mesma relação seja considerada legítima para fins civis e simulada para fins fiscais.
		 No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda. apresentou contrato social que previa expressamente a possibilidade de distribuição desproporcional de lucros, bem como demonstrações contábeis que evidenciam resultado positivo no período de 2013 e 2014 (fls. 369-373 das razões recursais). Não há prova de subordinação, nem de pagamento a título de salário, tampouco de inexistência de resultado econômico que legitimasse a distribuição. O simples fato de o rateio observar a carga horária de plantões não é suficiente para desqualificar os pagamentos como lucros. Na ausência de prova robusta de que se tratava de contraprestação direta por serviços, e não de adiantamento de lucros, deve prevalecer a presunção de legitimidade dos atos societários regularmente constituídos.
		 Em consequência, a qualificação das parcelas distribuídas como pró-labore, para fins de incidência de contribuição previdenciária, carece de fundamento legal e probatório nos autos. As características invocadas pela fiscalização, periodicidade, vinculação a plantões e rateio conforme a participação, são compatíveis com a lógica das sociedades de profissionais, nas quais os resultados são apurados a partir da colaboração técnica de cada sócio.
		 Diante do exposto, acolho o argumento da recorrente.
		 
		 RECLASSIFICAÇÃO DE PAGAMENTOS, DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO ASSALARIADA, OU POR PRO-LABORE
		 A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se decidir se a atividade desempenhada pela recorrente se caracteriza como empresarial, de um lado, ou trabalho assalariado/prestação de serviços, do outro, com a consequente validade da reclassificação dos valores recebidos a título de lucros para rendimentos tributáveis.
		 O acórdão recorrido entendeu que os valores pagos pela Clinic Center S/S Ltda. aos sócios, sob a rubrica “distribuição de lucros”, correspondiam, na realidade, a remuneração pelo trabalho pessoal de cada médico. Fundamentou-se no art. 22, inciso III, e no art. 28, inciso III, da Lei nº 8.212/1991, que preveem a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de retribuição por serviços prestados. Assentou que a empresa adotava critério de rateio baseado no número de plantões realizados e no valor-hora trabalhado, o que caracterizaria contraprestação laboral e não distribuição de resultados. Acrescentou que diversos médicos não sócios também recebiam pagamentos sob a mesma designação, circunstância que corroboraria o entendimento de que não se tratava de lucros apurados, mas de remunerações mensais de natureza salarial.
		 A parte-recorrente, por sua vez, afirma que a sociedade é regularmente constituída, dotada de affectio societatis e de escrituração contábil idônea, não havendo simulação nem fraude. Sustenta que, por se tratar de sociedade simples de médicos, é natural que os lucros sejam distribuídos de forma proporcional à contribuição efetiva de cada sócio para a geração da receita, observando o disposto no art. 1.007 do Código Civil. Aduz que o contrato social previa expressamente a possibilidade de distribuição desproporcional de lucros (fls. 369 e seguintes das razões recursais) e que o pagamento periódico apenas refletia a dinâmica operacional da atividade médica, marcada por plantões e escalas. Defende que o critério de rateio não desnatura o caráter societário da operação, tampouco transforma lucros em pró-labore.
		 Pois bem, na qualidade de observador privilegiado das transformações jurisprudenciais que permeiam o tratamento da chamada pejotização pelo Supremo Tribunal Federal¹, traço um panorama analítico sobre a orientação que vem sendo consolidada pela Corte Constitucional em matéria de tamanha relevância socioeconômica.
		 O Supremo Tribunal Federal, em movimento jurisprudencial de inequívoca envergadura, tem reconfigurado substancialmente os parâmetros de análise das relações contratuais que envolvem a prestação de serviços por meio de pessoas jurídicas. Tal reorientação manifesta-se precipuamente através de três precedentes paradigmáticos: a ADPF 324, o RE 958.252 e a ADC 66, que, em seu conjunto, estabeleceram novos marcos interpretativos para a compreensão do fenômeno.
		 Observa-se que a Corte, afastando-se dos critérios tradicionais cristalizados na Consolidação das Leis do Trabalho, adotou postura francamente deferente à autonomia negocial e à liberdade de organização empresarial. Com efeito, o Tribunal declarou a invalidade constitucional da utilização de determinados critérios outrora consagrados para a caracterização do vínculo empregatício, notadamente: a distinção entre atividade-fim e atividade-meio, a essencialidade da atividade para o negócio, e a natureza intelectual, artística ou esportiva da prestação de serviços.
		 Tal inflexão hermenêutica revela-se particularmente significativa quando compreendida em seu contexto mais amplo. O Supremo, abandonando o paradigma protetivo característico do século XX, abraça uma concepção que privilegia a liberdade contratual e reconhece a legitimidade de arranjos empresariais complexos, desde que ausente a fraude. Nessa linha, a Corte estabeleceu que a mera circunstância de o prestador de serviços executar atividades essenciais ou mesmo finalísticas da empresa contratante não autoriza, per se, a desconsideração da forma jurídica eleita pelas partes.
		 Contudo, cumpre ressaltar que tal orientação não implica imunidade para simulações ou artifícios destinados a mascarar verdadeiras relações de emprego. O Tribunal preservou expressamente a possibilidade de desconstituição dos arranjos contratuais quando comprovada a fraude ou quando evidenciada a hipossuficiência do prestador de serviços, elementos que continuam a autorizar a reclassificação da relação jurídica.
		 A complexidade do tema revela-se ainda mais pronunciada quando se examina a projeção desses precedentes trabalhistas sobre a seara tributária. Emerge, nesse contexto, verdadeiro dilema hermenêutico: estariam os órgãos administrativos tributários vinculados aos fundamentos determinantes dessas decisões, aplicando-os por transcendência, ou deveriam limitar-se ao objeto textual específico dos julgados?
		 A questão ganha contornos ainda mais intrincados quando se considera que o Supremo tem expandido o alcance de seus precedentes através do julgamento de reclamações constitucionais, nem sempre com a necessária coerência sistêmica. Tal fenômeno, aliado ao método seriatim de tomada de decisões, resulta em certa fragmentação dos critérios decisórios, dificultando a identificação precisa dos parâmetros vinculantes.
		 Em síntese, o tratamento dispensado pelo Supremo Tribunal Federal à questão da pejotização caracteriza-se por movimento pendular em direção a maior liberalidade nas formas de contratação, temperada pela preservação de instrumentos de combate à fraude. Trata-se de orientação que reflete, em última análise, a tensão permanente entre a proteção dos valores sociais do trabalho e o imperativo de modernização das relações econômicas, dilema este que continua a desafiar a argúcia dos intérpretes do Direito.
		 A transformação das relações socioeconômicas que marca a transição do modelo industrial hierárquico do século XIX para a economia do conhecimento do século XXI impõe-nos reexaminar os paradigmas tradicionais de classificação jurídica das formas de colaboração empresarial. Neste contexto de profundas mudanças estruturais, afirmar que elementos como pagamentos por plantão, escalas de trabalho, rotatividade de participantes societários ou distribuições proporcionais aos serviços prestados constituem, por si sós, evidências suficientes de simulação contratual revelar-se-ia anacrônico e incompatível com a realidade contemporânea das organizações empresariais.
		 O primeiro fundamento que sustenta a insuficiência desses indícios reside na própria natureza evolutiva das formas de empreendimento na economia do conhecimento. A liberdade de associação, consagrada no artigo 5º, XVII, da Constituição Federal, conjugada com o princípio da livre iniciativa estabelecido no artigo 170, caput, autoriza e legitima arranjos societários que transcendem os modelos rígidos da era industrial. Quando observamos a crescente adoção de estruturas organizacionais horizontalizadas, nas quais profissionais especializados associam-se para prestar serviços de alta complexidade técnica, verificamos que características antes consideradas típicas do emprego assalariado, como a existência de escalas ou a coordenação de atividades, constituem-se em meros instrumentos de organização eficiente, não em evidências de subordinação jurídica. A garantia dessa assertiva encontra-se na própria lógica da economia contemporânea: se a geração de riqueza migrou da produção material massificada para a propriedade intelectual e o conhecimento especializado, seria contraditório exigir que as formas jurídicas permanecessem presas aos moldes do capitalismo mercantil.
		 Dir-se-ia, em contraposição, que tais características denunciariam a ausência de verdadeira affectio societatis. Contudo, essa objeção desconsidera que a própria noção de sociedade empresarial experimentou profunda ressignificação, admitindo-se hoje arranjos nos quais a contribuição intelectual ou técnica substitui o aporte de capital como elemento primordial da participação societária.
		 O segundo pilar argumentativo emerge da evolução jurisprudencial consolidada pelo Supremo Tribunal Federal no tratamento das relações de prestação de serviços. Como observa Sorrentino em sua análise dos precedentes paradigmáticos, a Corte Constitucional, através das decisões proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, estabeleceu novos marcos interpretativos que privilegiam a autonomia negocial e reconhecem a legitimidade de arranjos empresariais complexos. Tal reorientação hermenêutica afasta-se deliberadamente dos critérios tradicionais cristalizados na legislação trabalhista, abraçando concepção que valoriza a liberdade contratual desde que ausente a fraude. Se o próprio Supremo Tribunal Federal declarou a invalidade constitucional de critérios outrora utilizados para caracterização automática do vínculo empregatício, como a natureza intelectual da prestação de serviços ou a essencialidade da atividade, por que haveria as autoridades administrativas de persistir em análise fundada em presunções ultrapassadas? A garantia reside na força normativa dos precedentes constitucionais: quando a mais alta Corte do país reconhece a legitimidade de formas contratuais que transcendem o modelo tradicional de emprego, estabelece-se novo paradigma interpretativo que deve informar toda a aplicação do direito.
		 Poder-se-ia objetar que tais precedentes se limitam à esfera trabalhista. Entretanto, a projeção desses fundamentos sobre a seara tributária constitui desdobramento lógico inevitável, pois a coerência do ordenamento jurídico não admite que uma mesma relação seja simultaneamente legítima para fins trabalhistas e fraudulenta para fins tributários.
		 O terceiro argumento centra-se na análise substantiva dos elementos apontados como indícios de simulação, demonstrando sua perfeita compatibilidade com verdadeiras relações societárias contemporâneas. A existência de pagamentos correlacionados com plantões ou unidades de serviço prestado não desnatura, per se, a relação societária, constituindo apenas modalidade de distribuição de resultados proporcional à contribuição de cada sócio para a geração de receitas. Tal sistemática encontra amparo no artigo 1.007 do Código Civil, que permite aos sócios estabelecer livremente a forma de partilha dos lucros. A alta rotatividade de sócios e as participações ínfimas, longe de evidenciarem fraude, refletem a dinamicidade e flexibilidade características dos empreendimentos modernos, nos quais profissionais associam-se temporariamente para projetos específicos. As escalas de plantão e regras de organização interna, por sua vez, constituem instrumentos indispensáveis de coordenação em qualquer empreendimento que envolva múltiplos participantes, não se confundindo com subordinação hierárquica. A garantia desta proposição encontra-se na própria natureza das sociedades profissionais: quando médicos se organizam para prestar serviços em regime de plantão, estão exercendo legítimo poder de auto-organização societária, não simulando relação de emprego.
		 Ademais, convém ressaltar que o ordenamento jurídico pátrio, mesmo em suas formulações mais tradicionais, sempre reconheceu a dicotomia fundamental entre sócios de capital e sócios de serviços, categorias estas que remontam às próprias origens do direito societário brasileiro. O Código Comercial de 1850, em seu artigo 317, já contemplava expressamente a figura do sócio de indústria, aquele cuja contribuição principal consistia em trabalho ou conhecimento técnico, distinguindo-o claramente do sócio capitalista. Tal distinção, longe de constituir mera curiosidade histórica, revela-se como princípio estruturante do direito societário, reconhecendo que a formação do patrimônio comum pode dar-se tanto através do aporte de recursos financeiros quanto pela contribuição de habilidades, conhecimentos ou serviços especializados.
		 A perpetuação dessa dualidade no Código Civil de 2002, particularmente nos artigos 1.006 e 1.007, demonstra que o legislador brasileiro jamais concebeu a sociedade empresarial como estrutura monolítica, admitindo expressamente que diferentes sócios contribuam de formas substancialmente diversas para o empreendimento comum. Quando o artigo 1.006 estabelece que o sócio participa dos lucros e das perdas na proporção das respectivas quotas, mas ressalva que tal proporção pode ser alterada pelo contrato social, reconhece-se implicitamente que a natureza da contribuição, seja ela em capital, seja em serviços, justifica tratamentos diferenciados. A sabedoria dessa distinção manifesta-se com particular clareza quando consideramos que exigir do sócio de serviços contribuição financeira equivaleria a desnaturar sua própria essência, assim como seria absurdo demandar do sócio capitalista prestação laboral como condição de sua participação societária.
		 Neste contexto, as vicissitudes inerentes à contribuição através de serviços, tais como a necessidade de estabelecer escalas, definir responsabilidades específicas ou correlacionar remunerações com a efetiva prestação de atividades, constituem desdobramentos naturais e esperados dessa modalidade de participação societária. O sócio cuja contribuição principal consiste em sua expertise médica necessariamente ver-se-á submetido a regramento que discipline o exercício dessa contribuição, sem que isso implique em subordinação hierárquica típica da relação empregatícia. Tal disciplinamento decorre não de um poder diretivo externo, mas da própria necessidade de coordenação entre os diversos participantes do empreendimento comum, exercida no interesse coletivo da sociedade.
		 A idiossincrasia dessa forma de organização societária revela-se ainda mais evidente quando contrastamos o tratamento dispensado aos sócios de serviços com aquele conferido aos sócios meramente capitalistas. Enquanto estes podem limitar sua participação ao aporte inicial de recursos, permanecendo absolutamente alheios à condução cotidiana dos negócios sociais, aqueles necessariamente envolvem-se na operacionalização do empreendimento, pois sua contribuição materializa-se precisamente através dessa atuação continuada. Estabelecer-se-iam, destarte, regimes jurídicos distintos que refletem a natureza diversa das contribuições: ao sócio capitalista, a liberdade de não interferir na gestão; ao sócio de serviços, o dever de contribuir ativamente, mas também o direito de participar nos resultados na medida dessa contribuição.
		 Esta compreensão histórica e sistemática do direito societário brasileiro demonstra que os elementos frequentemente apontados como indícios de fraude, longe de constituírem anomalias reveladoras de simulação, representam características intrínsecas e necessárias das sociedades que congregam sócios de serviços. A existência de remunerações variáveis conforme a prestação de serviços, a imposição de escalas e responsabilidades específicas, ou mesmo a alta rotatividade daqueles que não se adaptam ao modelo, todas essas circunstâncias decorrem naturalmente da própria essência dessa modalidade societária, historicamente reconhecida e legitimada pelo ordenamento jurídico nacional.
		 Não por menos, a peculiaridade do modelo brasileiro de relações socioeconômicas, marcado pela transição abrupta de uma economia agrário-industrial para uma economia de serviços complexos, impõe aos intérpretes do direito especial cautela na aplicação de categorias jurídicas concebidas em contexto histórico diverso. Quando profissionais altamente qualificados optam por organizar-se em estruturas societárias flexíveis, adaptadas às demandas fluidas do mercado contemporâneo, não se pode presumir simulação baseando-se em características que são, na verdade, inerentes a essa nova forma de empreender.
		 O exame detido dos autos revela que o lançamento não se baseou em alegação de simulação nem de desconstituição do vínculo societário, mas apenas na requalificação dos valores pagos. A autuação partiu da premissa de que a correlação entre o número de plantões e o montante pago bastaria para caracterizar remuneração por trabalho. Entretanto, essa inferência não se sustenta juridicamente quando confrontada com a estrutura típica das sociedades profissionais de serviços médicos, em que o esforço pessoal de cada sócio constitui precisamente o meio de geração do resultado comum. Nessas sociedades, é inerente à atividade a existência de escalas, rateios e compensações variáveis, que não configuram subordinação hierárquica, mas instrumentos de coordenação do empreendimento coletivo.
		 O art. 1.007 do Código Civil autoriza os sócios a ajustar livremente a forma de partilha dos lucros, e o art. 1.006 reconhece a legitimidade da contribuição por meio de serviços. O ordenamento jurídico não impõe que a distribuição de lucros seja sempre proporcional às quotas de capital, bastando que o critério adotado conste do contrato social e reflita a participação efetiva de cada sócio na formação do resultado. Do mesmo modo, a Lei nº 8.212/1991 somente autoriza a incidência de contribuição previdenciária sobre valores que constituam retribuição direta ao trabalho, e não sobre lucros efetivos, ainda que antecipados.
		 A evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, especialmente nas decisões proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, reforça a legitimidade das formas associativas contemporâneas, afastando a presunção de subordinação ou pessoalidade a partir de meros indícios formais, como escalas, periodicidade ou proporcionalidade ao trabalho. Essa orientação, embora originada no âmbito trabalhista, projeta-se sobre o campo tributário na medida em que a coerência sistêmica do ordenamento jurídico impede que a mesma relação seja considerada legítima para fins civis e simulada para fins fiscais.
		 No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda. apresentou contrato social que previa expressamente a possibilidade de distribuição desproporcional de lucros, bem como demonstrações contábeis que evidenciam resultado positivo no período de 2013 e 2014. Não há prova de subordinação, nem de pagamento a título de salário, tampouco de inexistência de resultado econômico que legitimasse a distribuição. O simples fato de o rateio observar a carga horária de plantões não é suficiente para desqualificar os pagamentos como lucros. Na ausência de prova robusta de que se tratava de contraprestação direta por serviços, e não de adiantamento de lucros, deve prevalecer a presunção de legitimidade dos atos societários regularmente constituídos.
		 Em consequência, a qualificação das parcelas distribuídas como pró-labore, para fins de incidência de contribuição previdenciária, carece de fundamento legal e probatório nos autos. As características invocadas pela fiscalização, periodicidade, vinculação a plantões e rateio conforme a participação, são compatíveis com a lógica das sociedades de profissionais, nas quais os resultados são apurados a partir da colaboração técnica de cada sócio.
		 Diante do exposto, acolho o argumento da recorrente.
		 
		 CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE ADMINISTRADORES POR ATO ILÍCITO. MATÉRIA ESTRANHA. HIPÓTESE DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO DECORRENTE DA EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA CONTRIBUINTE
		 O acórdão recorrido entendeu que a baixa da pessoa jurídica não impede a apuração e cobrança de tributos relativos a períodos anteriores, atribuindo responsabilidade solidária aos sócios e administradores pelos fatos geradores ocorridos antes da extinção. Fundamentou-se, para tanto, nos arts. 9º, §§ 4º e 5º, da Lei Complementar nº 123/2006 e 124, I, do Código Tributário Nacional, destacando que a sócia Maria Emília Ferreira Barbosa teria “interesse comum na situação que constituiu o fato gerador” e, portanto, legitimidade para figurar no polo passivo. A decisão afastou a tese de ilegitimidade passiva sob o argumento de que a autuação não se baseou em ato com excesso de poder ou infração à lei, mas na responsabilidade solidária decorrente da extinção da sociedade empresária sem quitação de suas obrigações.
		 De outro lado, a parte-recorrente sustenta que a responsabilidade solidária não pode ser presumida nem resultar de interpretação extensiva do art. 9º da LC nº 123/2006. Alega que jamais exerceu função de administração ou gestão na sociedade, limitando-se à condição de sócia quotista, sem qualquer poder de deliberação sobre a condução da empresa. Afirma que a decisão recorrida incorreu em “odiosa responsabilização objetiva”, contrariando o art. 135, III, do CTN, que exige dolo, excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos para a responsabilização pessoal de sócios. Invoca ainda o art. 1.009 do Código Civil, a Súmula nº 430 do Superior Tribunal de Justiça e precedentes do Supremo Tribunal Federal, sustentando que o mero inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade do sócio, razão pela qual o termo de sujeição passiva solidária deveria ser declarado nulo (fls. 367-380 do recurso voluntário).
		 A responsabilidade tributária pela dissolução de pessoa jurídica está disciplinada, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, pelo art. 9º da LC nº 123/2006, cuja redação, à época dos fatos (2011 a 2013) e da extinção (2015), já continha previsão expressa de responsabilização dos sócios. Eis a evolução legislativa pertinente:
		 
		 Redação original (vigente desde 2006 até 07/08/2014):
		 
		 “O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas)... ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações [...], sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.”
		 
		 Após a LC nº 147, de 07/08/2014, vigente desde então:
		 
		 “§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.”
		 
		 A alteração promovida pela LC nº 147/2014 não inovou em substância, apenas sistematizou e explicitou disposição já constante do caput do artigo. Ainda que o § 5º tenha sido inserido em 2014, o fundamento normativo da responsabilidade já existia desde a edição original de 2006, aplicando-se, portanto, aos fatos ocorridos de 2011 a 2013, bem como à dissolução em 2015. Trata-se, ademais, de responsabilidade por sucessão, em razão da transferência integral do patrimônio da pessoa jurídica para seus sócios após sua extinção, e não de uma imputação objetiva ou automática por simples inadimplemento, como no caso julgado no RE 562.276/PR.
		 Conforme lição dogmática específica sobre a matéria:
		 
		 “Notamos, ainda, que a limitação de responsabilidade ou a separação da personalidade jurídica não se aplicam, de forma linear, a todas as hipóteses de responsabilidade tributária. Nenhum daqueles fundamentos é sequer pertinente à sucessão patrimonial integral, com a desconstituição da personalidade jurídica do sujeito passivo originário. Observe-se que, aqui, não há personalidade jurídica a ser preservada, e a limitação de responsabilidade não se justifica dada a absorção do patrimônio pela pessoa que será invocada como responsável.”
		 
		 — SORRENTINO, Thiago Buschinelli. Controle, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, da atribuição de responsabilidade tributária aos sócios e administradores de pessoas jurídicas. São Paulo: PUC-SP, 2008,
		 
		 Evidentemente, há considerações de estrato constitucional que poderiam modificar esse entendimento, baseado exclusivamente na legislação infraconstitucional de regência, mas este não é o foro adequado para a respectiva discussão (Súmula 02/CARF).
		 A evolução redacional do art. 9º, § 5º da LC 123/2006 é essencial para boa compreensão do quadro, assim como entender que o Estado historicamente elimina a limitação da responsabilidade na hipótese de desconstituição ou dissolução da pessoa jurídica, ainda que de modo regular.
		 Antes de referido dispositivo, não era possível nem sequer extinguir regular e formalmente a pessoa jurídica que possuísse crédito tributários ativos, dado que os órgãos notariais e registrais, como os Cartórios de Pessoas Jurídicas e as Juntas Comerciais, simplesmente se negavam a processar os respectivos requerimentos.
		 Como narrei em outra oportunidade, esse dilema degradava o ato de empreender, tornando-o absurda e desnecessariamente arriscado, em paralelo às metáforas d´ O Mercador de Veneza e Da Rima do Antigo Marinheiro, utilizadas em alguns de meus ensaios acadêmicos.
		 Com a configuração atual, o risco ainda persiste, mas foi diminutamente mitigado, pois ao menos é possível encerrar algumas pessoas jurídicas, de modo regular, sem prejuízo do lançamento e da cobrança de créditos tributários.
		 No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda foi extinta sem liquidação e sem ter regularizado as obrigações previdenciárias do período de 04/2011 a 03/2013, conforme Auto de Infração Debcad nº 51.084.377-8. A sócia ora parte-recorrente consta como integrante da sociedade no período abrangido pelos fatos geradores e não há prova de que tenha se retirado antes do encerramento formal da empresa (fl. 664). Nessa medida, à luz do art. 9º da LC nº 123/2006, vigente à época da extinção, e dos arts. 130 e 133 do CTN, deve ser reconhecida sua responsabilidade como sucessora tributária, não sendo aplicável, na hipótese, o regime de responsabilidade subjetiva do art. 135, III, do CTN, nem o precedente do STF no RE 562.276/PR, que trata de responsabilização autônoma de sócio-gerente em sociedade em funcionamento.
		 A então relatora do recurso voluntário no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, determinou a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a Unidade Preparadora da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil esclarecesse se, à época dos fatos geradores, a sociedade Clinic Center S/S Ltda estava efetivamente enquadrada como pequena empresa ou microempresa. A medida foi tomada em sessão realizada em 7 de março de 2023, conforme expressamente consignado ao final da Resolução: “esta Turma julgadora, por unanimidade, concluiu pela necessidade de conversão do julgamento em diligência, para que a Unidade Preparadora informe se, à época dos fatos geradores, a CLINIC CENTER S/S LTDA estava realmente enquadrada como pequena empresa ou microempresa (ME)”.
		 Em resposta, a unidade da Receita Federal informou que, embora a empresa Clinic Center S/S Ltda nunca tenha optado pelo regime do Simples Nacional, os valores de receita bruta anual informados em suas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) mantinham-se dentro dos limites legais para o enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. Ressaltou-se que o lançamento baseou-se na regra de responsabilidade prevista no caput do art. 9º da LC nº 123/2006, cuja redação já previa, antes da LC nº 147/2014, a responsabilidade dos sócios pelas obrigações apuradas antes ou após o ato de extinção da pessoa jurídica, independentemente de sua adesão ao Simples Nacional. Concluiu-se que a condição jurídica de empresa de pequeno porte bastava para a aplicação da norma.
		 A resposta da fiscalização reforça, de modo inequívoco, a adequação jurídica da responsabilização da sócia recorrente com base no regime de sucessão tributária, decorrente da extinção da pessoa jurídica sem liquidação das obrigações. Verificado o enquadramento como empresa de pequeno porte à época dos fatos, e comprovada a dissolução da sociedade (fl. 664), incide a norma geral do art. 9º da LC nº 123/2006, na redação vigente desde sua promulgação, que não condicionava a responsabilização solidária à adesão ao Simples Nacional. Trata-se de hipótese típica de sucessão, na qual, como assentado pela doutrina, “não há personalidade jurídica a ser preservada, e a limitação de responsabilidade não se justifica dada a absorção do patrimônio pela pessoa que será invocada como responsável” (SORRENTINO, 2008, p. 315). Afasta-se, assim, qualquer alegação de responsabilização objetiva indevida, porquanto a atribuição do crédito à sócia decorreu de sua posição como sucessora patrimonial de empresa extinta, e não de infração atribuída pessoalmente.
		 Diante do exposto, rejeito o argumento.
		 SÍNTESE
		 Para facilitar a compreensão de análise tão extensa, apresento a seguinte síntese, que não substitui a leitura integral do voto, quando necessário.
		 Examinados todos os argumentos deduzidos no recurso voluntário, observa-se que o acórdão recorrido deve ser parcialmente reformado. A decisão de primeira instância acertou ao reconhecer a responsabilidade solidária da sócia Maria Emília Ferreira Barbosa, à luz do art. 9º da Lei Complementar nº 123/2006, vigente à época da extinção da pessoa jurídica, e dos arts. 130 e 133 do Código Tributário Nacional, que disciplinam a sucessão tributária em hipóteses de dissolução de sociedade. Contudo, não se sustenta a requalificação dos valores pagos sob a rubrica “distribuição de lucros” como remuneração de trabalho, porquanto não restou demonstrada nos autos a existência de subordinação, fraude ou simulação que justificasse o afastamento da forma societária regularmente constituída.
		 Reconhece-se, portanto, que os pagamentos efetuados aos sócios médicos representavam legítima distribuição de resultados dentro de sociedade profissional regularmente organizada, nos termos do art. 1.007 do Código Civil, sendo indevida a incidência das contribuições previdenciárias previstas nos arts. 22 e 28 da Lei nº 8.212/1991. Em consequência, o lançamento fiscal correspondente ao Auto de Infração DEBCAD nº 51.084.383-2 deve ser cancelado em sua integralidade, por ausência de fato gerador.
		 Mantém-se, por outro lado, o entendimento de que:
		 
		 a) a multa de ofício, de natureza vinculada, não pode ser afastada por alegação de inconstitucionalidade, à vista da Súmula CARF nº 2;
		 b) a Representação Fiscal para Fins Penais não constitui matéria de apreciação neste colegiado, conforme Súmula CARF nº 28;
		 c) as intimações no processo administrativo devem ser encaminhadas ao domicílio tributário do sujeito passivo, conforme o art. 23 do Decreto nº 70.235/1972.
		 
		 Por fim, seria logicamente contraditório concluir que a recorrente fosse sócia, para fins de atribuição de responsabilidade tributária objetiva, nos termos da legislação específica do Simples, de um lado, concomitantemente à defesa de que ela também prestara serviços como empregada ou autônoma terceirizada, em burla intencional às legislações trabalhista e tributária, do outro.
		 Tais conclusões são disjuntivamente excludentes (ou ela era sócia, e deveria ser responsabilizada objetivamente pela extinção da empresa optante pelo Simples, ou ela era terceirizada/empregada, e deveria responder por suposta fraude (sic – apesar da hipossuficiência). Não há uma terceira possibilidade).
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso voluntário, com exceção das alegações de inconstitucionalidade e de inexistência de crime de sonegação, REJEITO A PRELIMINAR, e, no mérito, voto por DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer a natureza societária dos valores pagos a título de lucros, de modo a que tais quantias sejam retiradas da base calculada das contribuições constituídas, mantendo-se os demais termos da decisão recorrida quanto às matérias acessórias e processuais.
		 É como voto.
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		 Conselheiro Henrique Perlatto Moura, redator designado
		 
		 Divirjo do Conselheiro Relator, pelos motivos abaixo expostos.
		 Como bem destacado no relatório, trata-se de auto de infração lavrado em decorrência da apuração de que os valores pagos a título de distribuição de lucros e dividendos, em verdade, seriam remuneração vinculada à prestação de serviço referente à sócia Maria Emília, dado que os valores a ela pagos eram calculados com base nas horas laboradas. 
		 Veja-se que os valores pagos à profissional não possuem caráter de lucros, mas consistem em verdade contraprestação ao trabalho que esta realizava para a sociedade, o que justifica a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212, de 1991. Neste particular, como bem destaca o relatório fiscal, a base de cálculo para a realização dos pagamentos seriam horas plantão, não tendo sido comprovada a assunção de despesas por parte de Recorrente para que a parcela pudesse ser tratada como lucro, nos termos abaixo:
		 
		 7. Sobre as remunerações dos Contribuintes Individuais Sócios e Sócios - Administradores
		 7.1. As remunerações pagas pela empresa ao Sócio – Administrador e demais sócios a título de Distribuição de Lucros, tiveram por base as remunerações pagas aos mesmos por escala cumprida de plantões. No Anexo denominado Relação de Pagamentos 2013 e 2014 está demonstrado mensalmente a relação direta entre as escala de plantões e as Distribuições de Lucros. Em alguns casos excepcionais as remunerações de plantões são pagas no mês seguinte, mas sempre têm por base o cumprimento de plantão no Pronto Socorro. A relação de pagamentos constante no Anexo Relação de Pagamentos 2013 e 2014 demonstra inclusive que estas remunerações têm por base o Valor/Hora para remuneração dos plantões. Fica demonstrado claramente que a Distribuição de Lucro, no caso, não se trata de uma Remuneração de Capital, mas sim de Trabalho.
		 7.1.1. Os profissionais médicos recebem os adiantamentos de lucros única e exclusivamente por sua atividade laboral nos plantões. Na maioria dos casos a Distribuição de Lucros se dá antes da admissão dos médicos na sociedade, conforme será demonstrado, em muitos dos demais Autos de Infração constituídos, o que comprovaria tratar-se de remuneração de trabalho. A Sra Maria Emília Ferreira Barbosa foi admitida na sociedade em 10/07/2013. Seus rendimentos de Distribuição de Lucros tiveram início na competência 03/2013.
		 7.1.2. Através do Termo de Intimação Fiscal nº 1 – TIF nº 1 foi solicitado da empresa que informasse a forma de participação dos sócios nos Lucros e nas Perdas. No “Atendimento ao TIF nº 1” a empresa informa:
		 “Informamos nesta oportunidade que os lucros e perdas eram rateados entre os sócios conforme o número de horas trabalhadas nos plantões médicos” (fl. 18)
		 
		 Não obstante, a Recorrente foi admitida na sociedade apenas em julho de 2013, de modo que os valores a ela pagos antes desta data base não poderiam ter sido incluídos na base de cálculo do lançamento sob a rubrica prolabore, ponto que foi reconhecido pela DRJ, conforme excerto abaixo:
		 
		 A própria impugnante admite a ocorrência dessa irregularidade pois informa que recebia os rendimentos em litígio desde janeiro de 2013 mas apenas passou a fazer parte do quadro societário em julho de 2013:
		 “A Requerente ingressou na Clinic Center S/S LTDA ME, formalmente, em julho de 2013, embora já tivesse firmado a alteração contratual desde setembro de 2012 (...), vindo somente a participar dos lucros à partir de janeiro de 2014, tendo somente participado dos lucros até janeiro 2014.” 
		 É sabido que, enquanto não registradas, as alterações contratuais não geram efeitos perante terceiros. Resta, portanto, demonstrada a natureza de remuneração por serviços prestados dos valores em questão. (fl. 349)
		 
		 Exatamente com base nesta constatação, a turma entendeu, por maioria, que seria necessário excluir da base de cálculo do lançamento as remunerações pagas em período anterior a julho de 2013 dada a impossibilidade de que sejam consideradas como prolabore neste interregno, o que leva ao parcial provimento do Recurso Voluntário neste particular.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, com exceção das alegações de inconstitucionalidade e de inexistência de crime de sonegação e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento os valores recebidos por Maria Emília Ferreira Barbosa até a data de 10/07/2013.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura
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Assinado Digitalmente
Henrique Perlatto Moura — Redator designado

Participaram da reunido os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique
Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Thiago
Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO

Por brevidade, transcrevo o relatdrio elaborado pelo 6rgao julgador de origem, 42
Turma da DRJ/BEL, de lavra da Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil Mirella Akemi Ishibashi
Cosimato (Acorddo 01-33.628):

Trata-se de processo administrativo formalizado apds procedimento fiscal que
resultou na lavratura do Auto de Infracdo (Debcad) n? 51.084.383-2, no valor de
RS 10.429,28, referente a contribuicdo da empresa prevista no artigo 22, inciso lll,
da Lei n? 8.212/1991, incidente sobre a remuneracgdo paga sob a forma de lucros
distribuidos no periodo de 01/2013 a 01/2014, além de multa de oficio de 75%,
nos termos do art. 35-A da Lei n2 8.212/1991.

De acordo com o relatério fiscal, a empresa Clinic Center S/S LTDA, CNPJ
10.826.184/0001-05, foi administrada por Valdecir Arrivabeni, CPF ***,191 ***-
** até a sua extingdo em 02/02/2015. Em 30/06/2015, data posterior a baixa da
empresa, formalizou-se procedimento fiscal através do qual se constatou que os
pagamentos efetuados sob a forma de distribuicdo de lucros ao sécio-
administrador e aos demais sdcios configuravam, na realidade, remuneracées
vinculadas a prestacdo de servicos, mais especificamente, aos plantdes
trabalhados pelos sécios, todos médicos.

Ainda segundo o relatério, no caso de lancamentos futuros efetuados apds a
extingdo da personalidade juridica da empresa, a responsabilidade deve ser
atribuida aos administradores dos periodos dos respectivos fatos geradores (arts.
49, 52 e 92 da Lei Complementar n2 123/2006), bem como aqueles com interesse
comum nas situagdes que constituiram o fato gerador da obrigag¢do principal (art.
124, inc. | da Lei n25.172/1966).

O presente processo trata das remuneracdes efetuadas a sdcia Maria Emilia
Ferreira Barbosa, incluida, com base no exposto acima, como responsavel
solidaria.
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A autoridade fiscal considerou que os valores pagos a titulo de distribuicdo de
lucros deveriam ser enquadrados no conceito de salario de contribuicdo, nos
termos do art. 28, inc. lll, da Lei n? 8.212/1991, baseando-se nos seguintes
fundamentos: os valores distribuidos ndo foram calculados com base na
escrituracdo contabil; o contrato social ndo previa critérios claros de rateio; o
lucro deveria remunerar o capital, e ndo o trabalho; e o préprio sujeito passivo
informou que os lucros e perdas eram rateados conforme o numero de horas
trabalhadas nos plantées médicos.

Em face da auséncia de declaracdo das remuneracdes em questdo na GFIP,
formalizou-se Representacdo Fiscal para Fins Penais. Apds a ciéncia do Auto de
Infracdo, ndo houve manifestacdo do sujeito passivo, mas a responsavel solidaria
apresentou impugnacdo em 15/04/2016, alegando, em sintese: que os tributos
apurados ap6és o encerramento da empresa seriam de responsabilidade da pessoa
juridica; que nao teria praticado ato com excesso de poder ou infracdo a lei; que
os valores pagos a titulo de pré-labore foram devidamente declarados e
recolhidos; que o contrato social autorizava distribuicdo desproporcional de
lucros; e que a multa seria confiscatoria.

A DRJ concluiu que a legislacdo autoriza o lancamento de contribui¢cdes apuradas
apdés a baixa da empresa e prevé responsabilidade solidaria dos socios e
administradores pelos fatos geradores anteriores. Entendeu que os valores pagos
configuravam remuneragao decorrente da prestacao de servicos e que a multa de
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oficio era de aplicacdo vinculada, rejeitando as alega¢Ges da impugnacao.

Diante disso, votou-se pela improcedéncia da impugna¢ao, com a manuteng¢ado da
sécia Maria Emilia Ferreira Barbosa como responsavel solidaria e do crédito
tributario integralmente constituido.

Referido acérdao foi assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/01/2014

PESSOA JURIDICA. EXTINGCAO E BAIXA. RESPONSABILIDADE.
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Deve ser atribuida responsabilidade solidaria aos empresdrios, titulares, sdcios e
administradores quando apuradas novas obrigacGes apds a baixa da pessoa
juridica.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

Sao solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na
situacdo que deu origem ao fato gerador da obrigacdo.

DISTRIBUIGAO DE LUCROS. PRO-LABORE.

As importancias pagas aos socios registradas como distribuicdo de lucros, mas que
configurem retribuicdo do trabalho prestado, devem ser consideradas
pagamentos a titulo de pré-labore, incidindo sobre elas a contribuicdo
previdenciaria social.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.

A aplicacdo da multa de oficio decorre do cumprimento da norma legal. Apurada a
infracdo, é devido o lancamento da multa de oficio.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VINCULAGAO.

As decisdes judiciais e administrativas ndo vinculam automaticamente a
Administragdo Tributdria Federal, exceto nas hipdteses previstas em lei.
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REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETENCIA.

O contencioso administrativo fiscal ndo é o foro competente para julgar a
ocorréncia de infracdo penal.

INTIMAGAO. PROCURADOR.

Dada a existéncia de determinacdo legal expressa em sentido contrario, deve ser
indeferido o pedido de enderegamento das intimagdes ao procurador.

Cientificado do resultado do julgamento em 27/03/2017, uma segunda-feira (fls.
355-357), a parte-recorrente interpds o presente recurso voluntario em 07/04/2017, uma sexta-
feira (fls. 362), no qual se sustenta, sinteticamente:
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a) que a responsabilidade solidaria que |he foi atribuida viola o art. 135do CTN e o
art. 1.009 do Cddigo Civil, na medida em que ndao houve prova de excesso de
poderes, dolo ou infracado a lei, contrato social ou estatutos, sendo inadmissivel a
responsabilizacdo objetiva do sécio quotista;

b) que o acdrdao recorrido contraria a Sumula n2 430 do STJ e a jurisprudéncia
dos Tribunais Superiores, que afastam a responsabilizacdo automatica do sécio
pelo inadimplemento tributario da sociedade;

c) que, no mérito, os valores recebidos configuram distribuicdo de lucros
regularmente apurada, com escrituracdao contabil idénea, ndo se confundindo
com remuneragado por servigos prestados;

d) que a distribuicdo de lucros, mesmo desproporcional as quotas, é valida e
amparada pelo art. 1.007 do Cédigo Civil e pela Solu¢do de Consulta SRRF06/Disit
n2 46/2010;

e) que a multa de oficio aplicada possui carater confiscatorio e carece de
motivacdo idonea, violando o principio da proporcionalidade;

f) que ndo houve dolo ou omissdo intencional capaz de caracterizar crime de
sonegacao previdencidria.
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Diante do exposto, pede-se, textualmente:

a) seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva, declarando-se nulo o termo
de sujei¢do passiva soliddria lavrado contra a recorrente;

b) na hipdtese de superacdo da preliminar, seja reconhecido que os valores
recebidos resultam de distribuicdo de lucros, desconstituindo-se o auto de
infracdo;

c) mantido o auto de infragdo, que seja expurgada do calculo a multa de oficio,
em razdo do seu carater confiscatorio;

d) seja declarada a atipicidade da conduta da recorrente, por inexisténcia de
omissdo intencional de receita.
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A matéria foi posteriormente apreciada pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, no ambito da 22 Secdo de Julgamento, por meio da Resolucdo n? 2402-001.209, proferida
pela 42 Camara / 22 Turma Ordindria, em sessdo de 7 de margo de 2023, e da Resolugdo n2 2202-
000.996, proferida pela 22 Camara / 22 Turma Ordinaria, em 7 de maio de 2024.

A primeira deliberagdao converteu o julgamento em diligéncia, determinando a
unidade de origem da Receita Federal que esclarecesse se, a época dos fatos geradores, a
empresa Clinic Center S/S Ltda. estava formalmente enquadrada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a luz do disposto na Lei Complementar n2 123/2006, e que desse ciéncia do
acoérdao recorrido ao contribuinte Valdecir Arrivabeni.

Recebidas as informagdes e constatada a auséncia de comprovag¢ao documental do
enguadramento no regime do Simples Nacional, a segunda resolucdo (n2 2202-000.996) deliberou,
igualmente por unanimidade, pela conversao do julgamento em diligéncia, determinando a
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que intimasse as partes do resultado da Resolucao,
concedendo prazo de 30 (trinta) dias para manifestagao.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:

RESUMO:

CONTRIBUICOES ~ SOCIAIS  PREVIDENCIARIAS. SOCIEDADE DE  PROFISSIONAIS.
DISTRIBUICAO DE LUCROS. NATUREZA JURIDICA DOS PAGAMENTOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA POR SUCESSAO. LANCAMENTO POSTERIOR A EXTINGCAO DA PESSOA JURIDICA.
RECURSO VOLUNTARIO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

Recurso voluntario interposto contra acérddo da 42 Turma da DRIJ/BEL, que julgou
improcedente a impugnacdo apresentada por socia de sociedade médica, mantendo o
langamento da contribui¢do previdencidria prevista no art. 22, inciso Ill, da Lei n®
8.212/1991 e a aplicagdo da multa de oficio, com base na desqualificacdo dos pagamentos
efetuados a titulo de lucros distribuidos como sendo, na realidade, retribuicdo por
servigos prestados.

A autuacdo decorreu da lavratura do Auto de Infragdo (Debcad) n? 51.084.383-2,
referente ao periodo de 01/2013 a 01/2014, lavrado apds a extingdo da empresa Clinic
Center S/S Ltda. A responsavel soliddria, Maria Emilia Ferreira Barbosa, foi incluida no polo
passivo sob fundamento de sucessao tributaria.

[l. QUESTAO EM DISCUSSAO

3. Ha duas questdes em discussdo:
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(i) saber se os valores pagos aos sécios da sociedade médica, sob a rubrica de distribuigdo
de lucros, configuram, na realidade, remuneragdo por trabalho e, portanto, base de
calculo da contribuigcdo previdencidria; e

(i) saber se é legitima a responsabilizacdo da socia recorrente, apds a extingdo da
sociedade, com fundamento na sucess3o tributdria prevista no art. 92 da LC n2 123/2006.

1. RAZOES DE DECIDIR

Ndo se conhece da alega¢do de inconstitucionalidade da multa de oficio, nos termos da
Sumula CARF n2 02:

"O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria."

Tampouco se conhece da alegagdo relativa a Representagdo Fiscal para Fins Penais, nos
termos da Simula CARF n2 28:

"O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacgdo Fiscal para Fins Penais."

A preliminar de nulidade por auséncia de intimagdo do procurador da recorrente foi
rejeitada com fundamento na Simula CARF n2 110.

No mérito, constatou-se que os pagamentos realizados aos sécios da sociedade médica
decorrem de distribuicdo de lucros, regularmente prevista no contrato social, sendo
compativeis com a ldgica de sociedades de profissionais. A auséncia de elementos
caracterizadores da subordinagao ou da simulagdo afasta a possibilidade de requalificagdo
dos valores como pré-labore, o que torna indevida a exigéncia da contribuicdo
previdenciaria.

Foi reconhecida a responsabilidade da sdcia recorrente com fundamento na sucessdo
tributdria decorrente da extingdo da pessoa juridica, nos termos do art. 92 da LC n?
123/2006, vigente a época dos fatos, sendo inaplicavel o art. 135, Ill, do CTN.
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1 CONHECIMENTO

Conheco do recurso parcialmente do voluntério, porquanto tempestivo e aderente
aos demais requisitos para exame e julgamento da matéria, com excecdo da matéria indicada
abaixo.

N3o conheco das razdes recursais e do respectivo pedido referente a
inconstitucionalidade da multa, por forca da orientacdo presente na SUmula CARF 02:

Suimula 02/CARF

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Ademais, o acdrdao recorrido consignou que a Representacdo Fiscal para Fins
Penais (RFFP), lavrada em razdo da suposta omissdo de valores na GFIP, ndo interfere na
apreciacao do lancamento tributario e ndo constitui matéria a ser examinada no contencioso
administrativo. Fundamentou-se no entendimento de que a apuragao de eventual infragao penal é
de competéncia exclusiva do Ministério Publico e do Poder Judicidrio, sendo o processo
administrativo fiscal restrito a andlise da legalidade e da procedéncia do crédito tributdrio
constituido.

A parte-recorrente alega que a instauracao da Representacdo Fiscal para Fins Penais
¢ indevida, porquanto nao houve dolo, fraude ou simulagdo na conduta apurada. Sustenta que a
simples divergéncia interpretativa acerca da natureza dos pagamentos, se pro-labore ou
distribuicdo de lucros, ndo caracteriza ilicito penal e ndo poderia ensejar comunica¢cdo ao
Ministério Publico.

Nos termos da Sumula CARF n2 28, “O CARF nao é competente para se pronunciar

sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins
Penais.”

Sendo assim, a matéria relativa a instauracao, legitimidade ou consequéncias da
Representacdo Fiscal para Fins Penais ndo pode ser objeto de deliberacdo neste julgamento,
devendo a discussdo limitar-se a regularidade e a legalidade do lancamento tributario.

Relembro que o presente recurso voluntario foi interposto apenas pela responsavel
MARIA EMiLIA FERREIRA BARBOSA.

N3o ha interposicdao de recurso pelo sécio VALDECIR, a0 menos registrada nestes
autos.

2 PRELIMINAR

2.1.1 NULIDADE POR AUSENCIA DE INTIMACAO DO ADVOGADO

Nos termos da Sumula CARF 110, no processo administrativo fiscal, é incabivel a
intimacao dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Diante do exposto, rejeito o argumento.
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3 MERITO

3.1 DESCARACTERIZACAO DO CONTRATO SOCIETARIO COM A CONSEQUENTE
RECLASSIFICACGAO DOS INGRESSOS COMO REMUNERAGCAO PELO TRABALHO
ASSALARIADO OU PELA CONTRATACAO DE SERVICOS AUTONOMOS

3.1.1 RECUPERACAO DA ORIENTACAO VINCULANTE SOBRE A MATERIA

3.2 DESCARACTERIZACAO DO CONTRATO SOCIETARIO COM A CONSEQUENTE
RECLASSIFICACGAO DOS INGRESSOS COMO REMUNERAGCAO PELO TRABALHO
ASSALARIADO OU PELO TRABALHO AUTONOMO TERCEIRIZADO.

3.2.1 INAFASTABILIDADE DO EXAME DE PERTINENCIA E DE APLICABILIDADE DE ORIENTACOES VINCULANTES.
CONFIRMAGCAO OU AFASTAMENTO DE DISTINGUISHING. ETAPA INERENTE INCAPAZ DE VIOLAR A
AUTORIDADE DO PRECEDENTE.

Para bem aplicar um precedente, é necessario compreender sua extensdo. Ndo se

trata de uma operacao trivial. Com o auxilio de BECKER, deve-se temer “presumir conhecer aquilo
~ s . 1
que se supde obvio”".

O emprego da técnica de distincdo ndo viola a autoridade do precedente, que
permanece intacta, pois a razdo para se deixar de aplicar a orientacdo entdo firmada é a
divergéncia entre os pressupostos faticos-juridicos determinantes, isto é, a falta de incidéncia e de
subsuncdo (Duxbury, N. (2008). The Nature and Authority of Precedent. Cambridge: Cambridge
University Press. doi:10.1017/CB0O9780511818684).

Como bem observou o MIN. VICTOR NUNES LEAL, ndo se deve estender o espectro de
aplicabilidade de uma orientacao jurisprudencial para ambito alheio ao que permitem os critérios
determinantes que fundamentaram o precedente.

Aplicar um precedente a um caso divergente significa “violar” a respectiva
autoridade, tanto quanto deixar de aplica-lo a um caso correto.

Num debate pouco conhecido havido no Supremo Tribunal Federal — STF, durante o
julgamento de um recurso extraordindrio que ndo costuma ser encontrado na base de pesquisa
aberta ao publico, mantida pela Corte, o Ministro VICTOR NUNES LEAL registrou um aviso cardeal
aqueles que desejassem bem aplicar os enunciados sumulares, como instrumentos de
estabilizacdo de precedentes.

Como se sabe, deve-se ao Ministro VICTOR NUNES LEAL a adocdo da “Sumula
Vinculante do Supremo Tribunal Federal” como técnica deciséria, destinada a assegurar
homogeneidade, seguranca juridica e celeridade a atuacao jurisdicional do STF.

! parafrase minha. O original pode ser recuperado de BECKER, Alfredo Augusto, Teoria Geral do Direito
Tributério, 32 Ed., S0 Paulo: Lejus, 1998, p. 11. Sabe-se também que a frase é uma adaptacdo de ideia ja
veiculada por outros pensadores, como Bertolt Brecht e Alfred North Whitehead.
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Na assentada em que julgado o RE 54.190, os colegas do Ministro VICTOR NUNES LEAL
estenderam a aplicagdo da Sumula 303/STF para uma suposta elipse nela contida. Dado o
enunciado afirmar que um dado tributo ndo seria devido antes de 21/11/1961, alguns ministros
entenderam que o enunciado permitira a tributagdo apds aquela data. Evidentemente, o texto
sumular ndo comportava essa interpretacao, pois havia outros fundamentos determinantes que
poderiam invalidar a tributacdo apds a data indicada, e que nela ndo constavam, simplesmente
porque o Tribunal ndo os havia examinado.

Diferentemente do recurso voluntdrio, apenas o recurso extraordinario baseado no
art. 102, lll, b da Constituicao e aquele sujeito ao regime da repercussao geral tém a causa de
pedir aberta. Os demais recursos extraordinarios tem a causa de pedir fechada, de modo que a
Corte ndo pode conhecer de novos fundamentos.

Disse o Ministro VICTOR NUNES LEAL, a época:

“O Sr. Ministro Victor Nunes: Exatamente por isso, eminente Ministro Gongalves
de Oliveira, é que me parece nao estar previsto.

[...]

O Sr. Ministro Victor Nunes: Retomando o fio de meu raciocinio, contraditado,
antecipadamente, pelos eminentes Ministros Gongalves de Oliveira e Pedro
Chaves7, pe¢o vénia para uma consideracdo preliminar. Se tivermos de
interpretar a Sumula com todos os recursos de hermenéutica, como
interpretamos as leis, parece-me que a Sumula perderd sua principal vantagem.
Muitas vezes, sera apenas uma nova complicacdo sobre as complicagdes ja
existentes. A Sumula deve ser entendida pelo que exprime claramente, e ndo a
contrario sensu, com entrelinhas, ampliagdes ou restricées. Ela pretende por
termo a duvidas de interpretacdo e ndo gerar outras duvidas. No ponto em
debate, a Sumula declara que n3ao é devido o selo nos contratos celebrados
anteriormente a Emenda Constitucional 5. Mas ndo afirma que, celebrado o
contrato posteriormente, o selo seja devido.

[...]

O Sr. Ministro Victor Nunes: A Sumula foi criada para por termo a duvidas. Se ela
propria puder ser objeto de interpretacdo laboriosa, de modo que tenhamos de
interpretar, com novas duvidas, o sentido da Sumula, entdo ela perdera a sua
razdo de ser.

[...]

O Sr. Ministro Victor Nunes: Fago um apelo aos eminentes colegas, para ndo
interpretarmos a Sumula de forma diferente do que nela se exprime, intencional e
claramente. Do contrario, ela falhara, em grande parte, a sua finalidade. Quando a
Sumula afirma que ndo é devido o selo se o contrato for celebrado anteriormente
a vigéncia da Emenda Constitucional 5, sobre esta afirmacdo, e somente sobre
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ela, é que ja esta tranquila a orientacdo do Tribunal. Quanto a ser devido o selo
nos contratos posteriores, o Tribunal Pleno ainda ndo definiu a sua
jurisprudéncia”.

Acautelados pelo aviso do responsavel pela introducdo do sistema sumular em
nosso ordenamento juridico, devemos dar maxima efetividade ao que diz os textos dos
precedentes vinculantes, sem, contudo, estendé-los para hipdteses diversas.

Em sentido semelhante, a necessidade de analise prévia da aplicabilidade do
precedente é essencial, conforme reconhecido pelo Superior Tribunal de Justica, no seguinte
julgado:

Inicialmente, cabe frisar que a aplicacdo de um precedente judicial [...] apenas
pode ocorrer apds a aplicacdo da técnica da distingdo (distinguishing), a qual se
refere a um método de comparagdo entre a hipétese em julgamento e o
precedente que se deseja a ela aplicar.

A aplicacdo de tese firmada em sede de recurso repetitivo a uma outra hipdtese
ndao é automatica, devendo ser fruto de uma leitura dos contornos faticos e
juridicos das situacGes em comparacado pela qual se verifica se a hipétese em
julgamento é analoga ou ndo ao paradigma. Dessa forma, para aplicacdo de um
precedente, é imperioso que exista similitude fatica e juridica entre a situacdo em
analise com o precedente que visa aplicar.

A jurisprudéncia deste STJ aplica a técnica da distingdo (distinguishing), a fim de
reputar se determinada situacdo é analoga ou ndo a determinado precedente.
Nesse sentido: RE nos EDcl nos EDcl no REsp 1.504.753/AL, 32 Turma, Dle
29/09/2017); REsp 1.414.391/DF, 32 Turma, DJe 17/05/2016; e, Agint no RE no
AgRg nos EREsp 1.039.364/ES, Corte Especial, DJe 06/02/2018.

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.254.567/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado
em 14/8/2018, DJe de 16/8/2018.)

Portanto, faz-se necessario examinar os precedentes vinculantes aplicaveis, sem
gue se possa aprioristicamente deles extrair qualquer conclus3o’.

2 Apesar de aparentemente Obvia e truista, essa formulagéo tem por mével analises diacrbnicas, posteriores
ao ato de aplicacd@o do precedente, acerca de eventual ciéncia e intengdo em suposta méa aplicacdo dessas
orientagdes vinculantes, conforme exposto no Xl Seminério Carf de Direito Tributario e Aduaneiro, ocorrido
em Brasilia, no més de agosto de 2025.
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3.2.2 A ORIENTAGAO VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Como visto, o desate da questdo posta ao controle deste Colegiado demanda
entender qual a orientac¢do vinculante fixada pelo Supremo Tribunal Federal.

A revolugdo digital transformou profundamente as estruturas produtivas e laborais,
criando um descompasso entre a realidade econ6mica contemporanea e as categorias juridicas
herdadas do século XX. Como observou o Ministro Luis ROBERTO BARROSO no julgamento da ADPF
324, transitamos do modelo fordista-taylorista, caracterizado pela integracdo vertical e execucao
interna de toda a cadeia produtiva, para arranjos flexiveis e especializados, nos quais a
coordenagdo e o controle realizam-se remotamente através de recursos tecnoldgicos. Essa
transformacgao estrutural, que o Ministro denominou de revolug¢do tecnoldgica, introduziu nao
apenas novos vocabuldrios e semanticas, mas fundamentalmente novas formas de organizacdo do
trabalho que desafiam as classificagdes binarias tradicionais.

Nesse contexto de profunda mutacdo, o Supremo Tribunal Federal deparou-se com
a necessidade de harmonizar os valores constitucionais da livre iniciativa e dos valores sociais do
trabalho, tarefa que realizou através de trés decisdes paradigmaticas que, embora aparentemente
tratassem de questdes distintas, convergem para um mesmo principio ordenador, segundo minha
leitura dos precedentes origindrios:

A HIPOSSUFICIENCIA CONCRETA DA PESSOA NATURAL COMO CRITERIO DETERMINANTE PARA
DISTINGUIR RELACOES LEGITIMAS DE TRABALHO DAQUELAS QUE CONFIGURARIAM FRAUDE OU
SIMULAGAO.

A analise sistematica dos fundamentos adotados pelo STF na ADPF 324, na ADC 66 e
no RE 958.252 revela uma notdvel convergéncia conceitual que transcende as aparentes
diferencas tematicas entre terceirizacdo, pejotizagdo e questdes tributdrias. Na ADPF 324, ao
declarar constitucional a terceirizacao de qualquer atividade econ6mica, o Tribunal fundamentou
sua decisdo nos principios da livre iniciativa e livre concorréncia, reconhecendo que a Constituicao
ndo impde modelo produtivo especifico nem veda estratégias empresariais flexiveis. Contudo,
implicita nessa decisdo encontra-se a premissa de que tal liberdade opera legitimamente quando
os agentes econdmicos envolvidos possuem capacidade negocial efetiva. Similarmente, na ADC
66, ao validar a contratacdo de servicos intelectuais através de pessoa juridica, a Ministra CARMEN
LUciA enfatizou a necessaria compatibilizacdo entre liberdade de organiza¢cdo econémica e valores
sociais do trabalho, sugerindo que tal equilibrio pressupde partes contratantes em condi¢des de
autodeterminacdo. O RE 958.252, por sua vez, ao estabelecer limites para o reconhecimento de
vinculo empregaticio em contextos de prestacdo de servigos, também considerou implicitamente
a autonomia real dos prestadores como elemento diferenciador. Essa triade jurisprudencial,
portanto, ndo apenas legitima novas formas contratuais, mas estabelece-lhes um limite material: a
auséncia de hipossuficiéncia concreta do contratado.
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A hipossuficiéncia concreta emerge, assim, como critério juridico unificador capaz
de conferir coeréncia sistémica as decisdes do STF e seguranca juridica aos agentes econGmicos.
Diferentemente da hipossuficiéncia presumida que caracteriza genericamente as relacdes
trabalhistas tradicionais, a hipossuficiéncia concreta demanda andlise casuistica das condicdes
materiais, educacionais, econ6micas e negociais do prestador de servicos. Trata-se de verificar se
a pessoa natural possui efetiva capacidade de negociar condi¢cdes contratuais, diversificar sua
clientela, assumir riscos empresariais e organizar autonomamente sua atividade profissional.
Quando presente tal capacidade, legitimar-se-ia a contratacdo através de pessoa juridica ou
terceirizagdo; quando ausente, configurar-se-ia a necessidade de protecao trabalhista
independentemente da roupagem formal adotada. Esse critério apresenta a vantagem de superar
a artificialidade da dicotomia atividade-fim versus atividade-meio, que, como observou o Ministro
Luiz Fux, ignora a dindmica da economia moderna e a constante mutacdo do objeto social das
empresas. A hipossuficiéncia concreta permite, ademais, distinguir situa¢cdes genuinas de
empreendedorismo e prestacdao autbnoma de servicos daquelas que constituem mera simulagao
destinada a elidir direitos trabalhistas ou obrigac¢des tributdrias.

A superioridade do critério da hipossuficiéncia concreta sobre outros parametros
tradicionalmente utilizados manifesta-se em multiplas dimensées. Primeiramente, ele harmoniza-
se com a realidade econémica contemporanea, na qual, conforme exemplificado pelo Ministro Fux
através do caso da Apple e Foxconn, produtos finais resultam frequentemente de complexas
cadeias de valor envolvendo multiplos agentes especializados. A tentativa de classificar tais
relagbes através da dicotomia atividade-fim/meio revela-se ndo apenas imprecisa, mas
contraproducente, pois desconsidera as vicissitudes da especializacdo produtiva moderna. Em
segundo lugar, o critério da hipossuficiéncia concreta respeita a autonomia da vontade quando
esta efetivamente existe, permitindo que profissionais qualificados e com poder de barganha
optem legitimamente por arranjos contratuais diversos do vinculo empregaticio tradicional.
Terceiro, e talvez mais importante, esse critério protege aqueles que verdadeiramente necessitam
da tutela trabalhista, independentemente de artificios formais ou classificacdes abstratas de
atividades. A observacdo das praticas empresariais contemporaneas sugere que muitos
trabalhadores, embora formalmente constituidos como pessoas juridicas, encontram-se em
situacdo de dependéncia econdmica e subordinagao fatica idéntica a de empregados tradicionais,
enquanto outros, prestando servicos idénticos, gozam de autonomia real e diversificacdao de
clientela.

A articulacdo entre liberdade econémica e protecdo do trabalhador vulneravel,
longe de constituir antinomia, revela-se como complementaridade necessaria quando mediada
pelo critério da hipossuficiéncia concreta. A Constituicdo Federal, ao estabelecer como
fundamentos da Republica tanto os valores sociais do trabalho quanto a livre iniciativa, ndo criou
principios mutuamente excludentes, mas diretrizes que demandam harmonizacdo contextual. O
reconhecimento da legitimidade de formas flexiveis de contratacdo, conforme estabelecido pelo
STF, ndo implica desproteger trabalhadores vulneraveis, mas sim reconhecer que nem toda
prestacao de servicos configura relacdao de emprego. A hipossuficiéncia concreta funciona como
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elemento de calibragem dessa equacdo, permitindo que a liberdade contratual prevaleca quando
as partes possuem efetiva capacidade negocial, a0 mesmo tempo em que aciona a protegdo
trabalhista quando tal capacidade mostra-se ficticia ou meramente formal. Essa abordagem revela
particular pertinéncia no contexto da economia digital e das plataformas tecnoldgicas, onde a
classificagdo dos prestadores de servicos tem gerado intensos debates juridicos. A aplicagdo do
critério da hipossuficiéncia concreta permitir-nos-ia distinguir, por exemplo, entre programadores
altamente qualificados que prestam servicos a multiplas empresas e motoristas de aplicativo em
situacdo de dependéncia econdmica exclusiva, ainda que ambos operem formalmente como
autébnomos.

A adogdo da hipossuficiéncia concreta como critério determinante geraria
consequéncias praticas significativas para a seguranca juridica e a eficiéncia do sistema judicial. Em
primeiro lugar, proporcionar-se-ia maior previsibilidade aos agentes econdmicos, que poderiam
estruturar suas relacdes contratuais com base em parametros objetivos e verificaveis, reduzindo a
zona de incerteza que atualmente caracteriza decisOes sobre terceirizacdo e pejotizacéo. A
tendéncia observavel no contexto empresarial brasileiro indica crescente demanda por critérios
claros que permitam distinguir situacdes licitas de fraudes, necessidade que o critério da
hipossuficiéncia concreta atenderia com maior precisdo que as categorias tradicionais. Ademais,
facilitar-se-ia o trabalho dos drgdos de fiscalizacdo trabalhista e tributdria, que disporiam de
parametro unificado para avaliar a legitimidade de arranjos contratuais, superando a atual
fragmentacdo de entendimentos entre diferentes instancias administrativas e judiciais. O recente
julgamento da Reclamag¢ao 71.838 pelo STF, no qual o Ministro CRISTIANO ZANIN cassou decisdao do
CARF que desconsiderava os precedentes sobre terceirizacdo, exemplifica a necessidade de
critérios uniformes que evitem decisGes contraditérias entre drgdos administrativos e judiciais.

A andlise das idiossincrasias de cada caso concreto, longe de representar
inseguranca juridica, constituiria aplicacdo coerente do principio da primazia da realidade sobre a
forma, tradicionalmente acolhido pelo direito do trabalho brasileiro. O que se propde nao é
casuismo arbitrario, mas a construcdo de parametros objetivos de afericdo da hipossuficiéncia
concreta, tais como: grau de dependéncia econdmica do tomador de servicos, possibilidade
efetiva de recusa de trabalhos, capacidade de estabelecimento autbnomo de precos e condicdes,
existéncia de estrutura empresarial prépria, diversificacao de clientela, assung¢ao real de riscos do
negdcio e qualificacdo profissional diferenciada. Esses elementos, analisados conjuntamente,
permitiriam distinguir com maior precisdo situacdes de genuina autonomia daquelas que
configuram subordinacdo disfarcada. A crescente sofisticacdo das relagGes produtivas exige igual
sofisticacdo dos instrumentos juridicos de analise, superando-se classificacdes binarias
inadequadas a complexidade contemporanea.

Poder-se-ia objetar que o critério da hipossuficiéncia concreta introduziria excessiva
subjetividade nas decisdes judiciais, comprometendo a seguranca juridica que se pretende
alcancar. Tal objecdo, contudo, desconsidera que a atual aplicacdo da dicotomia atividade-
fim/meio ja padece de intensa subjetividade e variagdo jurisprudencial, como reconheceu o
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préprio Ministro Barroso ao afirmar que a jurisprudéncia trabalhista sobre terceirizacdo tem sido
oscilante e ndo estabelece critérios claros e objetivos. A hipossuficiéncia concreta, ao contrdrio,
permitiria o desenvolvimento de standards jurisprudenciais progressivamente mais precisos,
construidos através da andlise reiterada de casos similares. Ademais, a verificacdo de elementos
objetivos como dependéncia econdmica, diversificagdo de clientela e autonomia organizacional
conferiria maior concretude a analise judicial do que tentativas de classificar abstratamente
atividades empresariais em constante mutacao.

A convergéncia identificada nas decisdes do STF ndo constitui mera coincidéncia,
mas reflexo da necessidade de adaptar o ordenamento juridico as transformagdes estruturais da
economia sem abandonar a protecdo aos trabalhadores genuinamente vulneraveis. O
reconhecimento da hipossuficiéncia concreta como denominador comum dessas decisdes oferece
caminho interpretativo capaz de harmonizar valores constitucionais aparentemente conflitantes,
respeitando tanto a liberdade de organizacdo empresarial quanto a dignidade do trabalho
humano. A consolidacado desse critério como parametro decisdrio principal em casos envolvendo
novas formas de contratacdo laboral representaria evolugao natural da jurisprudéncia do STF,
conferindo-lhe coeréncia sistémica e efetividade pratica. Somente através de critérios que captem
a complexidade das relacdes produtivas contemporaneas poder-se-a construir sistema juridico
capaz de promover simultaneamente inovacdo econdmica e justica social, superando falsas
dicotomias que obstaculizam o desenvolvimento nacional equilibrado.

Deve-se também ter presente, a partir da recursividade da competéncia do
Supremo Tribunal Federal, que lhe permite modificar retroativamente a interpretacao das
orientacdes fixadas hd mais ou menos tempo (em processos chamados por vezes de evolugdo,
constituicdo viva, neoconstitucionalismo, superacdo, dentre outros), de modo mais ou menos
explicito. Assim, ao aplicador tardio das orientacdes testadas e modificadas pelo préprio Supremo,
cabe a confortavel posicao de contar com um acervo de precedentes formados especialmente em
reclamacgdes constitucionais, mas ndao somente nelas, para realinhar-se ao modo como a Corte
Suprema deseja que determinadas questdes sejam resolvidas, conforme a quadra espacotemporal
do ato de aplicacao.

Nesse contexto, este Colegiado tem a vantagem de contar com tais referéncias,
como o julgamento da mencionada Rcl 71.838, que cassou um acérddao da Camara Superior de
Recursos Fiscais, de cujo julgamento tive a honra de participar como suplente convocado.

Na ocasido, embora eu tivesse lido o quadro fatico-juridico do caso de modo a
divisar o distinguishing a sugerir a inaplicacdo da orientacdo vinculante, o STF entendeu de modo
mais amplo, novamente, a partir do conceito de hipossuficiéncia, em minha leitura.

O acérdao foi proferido pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em vinte
e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, sob a relatoria do Ministro CRISTIANO ZANIN.

Como se |é no referido acérddo, o processo teve como agravante a Unido,
representada pelo Advogado-Geral da Unido e pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional.
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Figurou como interessado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o CARF, sem
representagdo processual nos autos.

A controvérsia originou-se de agravo regimental interposto contra decisdo
monocratica que havia julgado procedente a reclamagdao constitucional para cassar decisdao
administrativa proferida pelo CARF. A decisdo cassada havia afastado a licitude da terceirizagdo de
servicos e reconhecido a existéncia de vinculo de emprego entre os sdécios das empresas
prestadoras e os reclamantes (a contribuinte), contrariando assim os precedentes vinculantes
estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Arguicdo de Descumprimento de Preceito
Fundamental nimero 324 e na A¢ao Declaratéria de Constitucionalidade nimero 66, ambas do
Distrito Federal.

O Tribunal enfrentou duas questdes fundamentais: primeiro, a possibilidade de
reclamacao constitucional contra ato administrativo; segundo, se houve, no caso concreto, afronta
aos precedentes vinculantes do Supremo que autorizam a terceirizacdo de qualquer atividade
econdmica e outras formas de contratacdo alternativas a relagdo tradicional de trabalho.

Em suas razdes de decidir, o acdérddao estabeleceu que ndo seria necessdrio
encaminhar o processo ao Plendrio do Supremo Tribunal Federal, uma vez que as reclamacdes
constitucionais devem, em principio, ser julgadas pelas Turmas, conforme dispde o artigo 99,
inciso primeiro, alinea "c", do Regimento Interno da Corte.

O julgado reafirmou que, nos termos do paragrafo segundo do artigo 102 da
Constituicdo Federal, as decisOes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
nas ac¢des diretas de inconstitucionalidade e nas a¢bes declaratérias de constitucionalidade
produzem eficicia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais 6rgdos do Poder
Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

Registrou-se que a reclamacdo constitui instrumento previsto para garantir a
autoridade das decisdes do Supremo Tribunal Federal, conforme estabelecido no artigo 102, inciso
primeiro, alinea "I", da Constituicdo Federal, e que se admite sua utilizacdo contra atos que
afrontem decisdes proferidas pela Suprema Corte em ac¢des declaratérias de constitucionalidade,
acoes diretas de inconstitucionalidade ou arguicées de descumprimento de preceito fundamental.

No mérito, o acérddo concluiu que, ao reconhecer a incidéncia de vinculo
empregaticio também em relagdo aos servigos prestados e aos pagamentos efetuados a pessoa
juridica, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais desconsiderou os aspectos juridicos
relacionados a questdo, especialmente os precedentes do Supremo Tribunal Federal que
consagram a liberdade econémica e de organizacdo das atividades produtivas.

Por essas razoes, a Primeira Turma, por maioria de votos, negou provimento ao
agravo regimental e, com fundamento no paragrafo onze do artigo 85 do Cdédigo de Processo Civil,
majorou em dez por cento os honorarios advocaticios anteriormente fixados, nos termos do voto
do Relator. Ficaram vencidos os Ministros Fldvio Dino e Carmen Lucia, que divergiram do
entendimento da maioria. A sessdo de julgamento realizou-se de forma virtual, entre quatorze e
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vinte e um de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com a participacdo dos Ministros Cristiano
Zanin, que presidiu a sessdo, Cdrmen Lucia, Luiz Fux, Alexandre de Moraes e Flavio Dino.

Referido precedente foi assim ementado:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAGAO. RECLAMAGAO PROPOSTA CONTRA
DECISAO PROFERIDA PELO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS — CARF.
POSSIBILIDADE. VIOLACAO AO QUE DECIDIDO NA AGAO DECLARATORIA DE
CONSTITUCIONALIDADE 66/DF E NA ARGUIGAO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 324/DF. TERCEIRIZAGAO LICITA. LIBERDADE DE INICIATIVA E DE
ORGANIZAGCAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS. RECLAMAGAO JULGADA PROCEDENTE.
AGRAVO DESPROVIDO, COM MAJORACAO DE HONORARIOS.

|. Caso em exame

1. Agravo regimental interposto contra decisdo monocratica que julgou procedente
reclamacdo para cassar a decisdo administrativa do CARF, na parte em que afastou a
licitude da terceirizagdo e reconheceu a existéncia de vinculo de emprego entre os sdcios
das empresas e os reclamantes, em observancia as decisdes prolatadas na ADPF 324/DF e
na ADC 66/DF.

Il. Questdo em discussdo

2. Definir se (i) cabe reclamagdo contra ato administrativo e (ii) se, no caso concreto,
houve afronta aos precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal que permitem a
terceirizacdo de qualquer atividade econOGmica e outras formas de contratacdo e
prestacdo de servigos, alternativas a relagao de trabalho.

I1l. Razdes de decidir

[...]

7. No caso concreto, ao reconhecer a incidéncia do vinculo de emprego também em
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relagdo aos servigos prestados e pagamentos efetuados a pessoa juridica, o CARF
desconsiderou os aspectos juridicos relacionados a questdo, em especial os precedentes
do Supremo Tribunal Federal que consagram a liberdade economica e de organizagao
das atividades produtivas.

[...]

8. Agravo regimental desprovido, com majorac¢do de honorarios.

[...] (grifei)

(STF - Rcl: 71838 DF - DISTRITO FEDERAL, Relator.: Min. CRISTIANO ZANIN, Data de Julgamento: 24/02/2025,
Primeira Turma, Data de Publicacdo: PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 27-02-2025 PUBLIC 28-02-2025)
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Vejamos os critérios determinantes que o STF entendeu como violados, adotados
na decisdo-reclamada, apesar do distinguishing feito na época, ao qual aderi.

Trata-se de acérdao proferido pela Segunda Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sob o nimero 9202-011.169, em sessdo
realizada em dezenove de mar¢o de dois mil e vinte e quatro, no ambito do processo
administrativo nimero 10983.720180/2013-18, tendo como recorrente a Fazenda Nacional e
como interessada a empresa Prosul Projetos Supervisao e Planejamento Ltda.

O processo versou sobre contribuicdes sociais previdenciarias referentes ao periodo
de primeiro de janeiro de dois mil e nove a trinta e um de dezembro de dois mil e onze. A
controvérsia central girou em torno da pratica denominada pejotizagdo, consistente na
contratacdo de pessoas juridicas interpostas para mascarar a existéncia de vinculos empregaticios.

Segundo a fiscalizacdo, a empresa Prosul, especializada na prestacdo de servigos de
engenharia consultiva com atuacdo em obras de infraestrutura de grande porte nas areas de
transportes, meio ambiente, energia, gas, construgdo civil, captacdo de recursos, microleitura e
topografia, teria contratado vinte e quatro empresas prestadoras de servicos, totalizando oitenta
e seis socios, que na realidade prestavam servicos como segurados empregados disfarcados sob a
forma de pessoas juridicas.

As profissGes envolvidas na suposta pejotizagdo eram predominantemente da area
de engenharia e atividades correlatas. A fiscalizacdo constatou que a empresa contratava servigos
de engenheiros, desenhistas, projetistas e técnicos de elétrica - profissionais cujas atividades
constituiam o préprio objeto social da empresa autuada. Além desses profissionais da area técnica
de engenharia, havia também contratacdes nas areas de informatica e administragao.

O relatério fiscal detalhou minuciosamente a situacdo de cada uma das vinte e
guatro empresas contratadas. Entre os casos especificos mencionados, destacam-se profissionais
gue atuavam em elaboracao de desenhos, elaboracdao de projetos civis, prestacdao de servigos
técnicos em engenharia, supervisdo técnica de obras, gerenciamento de projetos, planejamento
e fiscalizagdo de obras civis e montagens industriais.

A fiscalizacdo demonstrou que cinquenta e trés dos oitenta e seis socios das
empresas contratadas foram ou eram segurados empregados da prépria Prosul. Dos trinta e trés
socios restantes, quinze declaravam-se empregados da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia, conforme constava das Anota¢des de Responsabilidade Técnica
apresentadas. Verificou-se que muitos desses profissionais, ao se desligarem da empresa como
empregados registrados, continuavam prestando exatamente as mesmas atividades profissionais,
agora formalmente como sécios de pessoas juridicas contratadas.

A autoridade fiscal constatou a presenca dos elementos caracterizadores da relagao
de emprego previstos no artigo doze, inciso primeiro, alinea "a", da Lei numero 8.212 de 1991,
guais sejam: pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e subordinacdo. Os servicos eram
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prestados pessoalmente pelos sécios, de forma habitual e continua, mediante remuneracao e sob
subordinacdo aos designios da empresa contratante.

Entre os indicios levantados pela fiscalizacdo, constavam: prestacao de servicos
exclusiva ou quase exclusiva para a Prosul, com percentuais de receita entre oitenta e nove por
cento e cem por cento oriundos da contratante; auséncia de segurados empregados nas empresas
prestadoras; contratos genéricos de prestacdo de servicos sem especificacdo clara das atividades;
adiantamentos de numerario efetuados diretamente para as pessoas fisicas dos sécios e ndo para
as pessoas juridicas; prestacdo de contas de viagens feitas pelas pessoas fisicas a Prosul;
manutenc¢do de planos de salde e odontoldgicos pela Prosul em favor dos sécios das empresas
terceirizadas; alocagdo dos profissionais nos projetos da empresa de forma idéntica a alocagdo de
empregados; controle de horas trabalhadas indicando exclusividade e jornada completa; utilizacdo
de formularios padrdo da Prosul para relatdrios e comprovacdo de despesas; pagamento de
décimo terceiro salario as empresas prestadoras; e o fato de que a escrituracdo contdbil das
empresas terceirizadas funcionava como espelho da contabilidade da Prosul.

A Camara de origem havia dado provimento ao recurso voluntario da empresa,
cancelando o langamento ao fundamento de que, com base no Tema 725 da Repercussdo Geral do
Supremo Tribunal Federal e na Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental niumero
324, seria licita a terceirizacdo de qualquer atividade, independentemente do objeto social das
empresas envolvidas, e que ndo haveria provas da existéncia de vinculo empregaticio nos autos.

Contra essa decisdo, a Fazenda Nacional interpds recurso especial de divergéncia,
argumentando que a autuagado ndo se baseara simplesmente na constatacdo de terceirizagao de
atividade-fim, mas sim na verificacdo concreta dos elementos caracterizadores da qualidade de
segurados obrigatdorios do Regime Geral de Previdéncia Social. O recurso foi parcialmente
admitido para discussdo de duas matérias: a pejotizagdo na prestacdo de servicos ao contribuinte
e a qualificacdo da multa de oficio.

O acérdao ora analisado registra extenso debate entre os conselheiros. O relator
originario votou pelo conhecimento do recurso, mas no mérito ndo chegou a proferir voto, tendo
sido posteriormente designado um relator ad hoc. Este ultimo votou pelo conhecimento do
recurso especial e, no mérito, pelo ndo provimento, mantendo o cancelamento do lancamento.
Seu entendimento foi de que a divergéncia admitida se limitava a questdo de ser ou ndo possivel
terceirizar atividade-fim, tema ja definido pelo Supremo Tribunal Federal, e que ndo caberia a
Camara Superior reexaminar provas para alterar o quadro fatico estabelecido pelo acérdao

recorrido.

Entretanto, houve divergéncia inaugurada pelo conselheiro MAURICIO NOGUEIRA
RIGHETTI, que se tornou o entendimento vencedor. Segundo esse posicionamento, a fiscalizagdo
ndo havia simplesmente considerado ilicita a terceirizacdo de atividade-fim, mas sim
demonstrado, mediante farto conjunto probatdrio, a existéncia efetiva de relacdo de emprego
disfarcada sob a roupagem de contratos empresariais. O voto vencedor destacou que,
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considerando o cendrio de forma ampla, havia uma verdadeira estrutura criada para a
terceirizagdo irregular, com demonstracdo de pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e
subordinacao juridica dos profissionais em relacdo a empresa autuada.

A conselheira LubmiLA MARA MONTEIRO DE OLIVEIRA, em declaragao de voto, foi além e
consignou que, a seu ver, o acordao recorrido seria passivel de rescisdo se em ambito judicial
estivesse, por erro de fato verificavel, ou deveria ter sido decretada sua nulidade por falta de
fundamentacdo, ja que a Camara de origem teria apreciado questdo diversa da que |he fora
submetida. Apontou que o acdrdado recorrido ignorou completamente o minucioso trabalho da
fiscalizagdo, que ndo partiu da premissa de ser ilegal a terceirizagdo de atividade-fim, mas sim
demonstrou, caso a caso, a presencga dos requisitos caracterizadores da relagdao de emprego. Por
essa razdo, declarou a nulidade do acdrdao recorrido por caréncia de fundamentacao.

Ao final, o colegiado, por maioria de votos, acordou em conhecer do recurso
especial da Fazenda Nacional. No mérito, também por maioria, deu provimento a matéria relativa
a pejotizacdo na prestacdo de servicos ao contribuinte, restabelecendo o langamento fiscal.
Ficaram vencidos os conselheiros LEONAM ROCHA DE MEDEIROS, que foi o relator do mérito e votou
pelo ndo provimento, RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM e FERNANDA MELO LEAL. A conselheira
LubmiLA MARA MONTEIRO DE OLIVEIRA votou pela anulagdo de oficio do acérdao recorrido. Quanto a
segunda matéria, referente a qualificacdo da multa de oficio, o colegiado, por unanimidade, deu
provimento para desqualifica-la.

Foi designado para redigir o voto vencedor o conselheiro MAURICIO NOGUEIRA
RIGHETTI. Determinou-se o retorno dos autos a origem, para analise das matérias tidas como
prejudicadas pelo acérddo recorrido, quais sejam, a responsabilidade solidaria imputada a W. B. e
as obrigacGes acessorias supostamente descumpridas pela empresa recorrida.

Em sintese, a Segunda Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais reformou a
decisdao de primeira instancia administrativa, reconhecendo que a contratacdo de profissionais de
engenharia , incluindo engenheiros, projetistas, desenhistas, técnicos, bem como de profissionais
de informatica e administrativos, por meio de pessoas juridicas interpostas, configurava na
realidade a existéncia de vinculos empregaticios disfarcados, caracterizando a pratica ilicita de
pejotizacdo para fins de evasdo de contribuicdes previdenciarias.

Aparentemente, a circunstancia de os sécios ou associados pertencerem as
profissdes regulamentadas, como engenheiros e advogados, é tomada como marcador presuntivo,
se ndo prescritivo, da inexisténcia de hipossuficiéncia, pelo STF, ao aplicar a respectiva orientacao
vinculante.

A propésito, observe-se outro precedente, pertinente a contratacdo de advogados:

EMENTA
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Agravo regimental em reclamacdo. Tema n2 725 da Repercussdo Geral ( RE n2 958.252) e
ADPF n? 324. Prestagdo de servicos na atividade-fim de sociedade de advogados por
advogada sécia-quotista. Existéncia de aderéncia estrita entre o ato reclamado e os
paradigmas da Corte. Agravo regimental ndo provido.

1. O tema de fundo, referente a prestacao de servicos na atividade-fim de sociedade de
advogados por advogada sdcia-quotista, por se relacionar com a compatibilidade dos
valores do trabalho e da livre iniciativa na terceirizacdo do trabalho, revela aderéncia
estrita com a matéria tratada no Tema n2 725 da Sistematica da Repercussdo Geral e na
ADPF n2 324,

2. Agravo regimental ndo provido.

(STF - Rcl: 57793 RJ, Relator.: DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 26/06/2023, Primeira Turma,
Data de Publicacdo: PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 31-07-2023 PUBLIC 01-08-2023)

Ao fim, concluo que, neste momento, o critério decisério determinante mais seguro
para boa aplicacdo da orientacdo vinculante do STF é a HIPOSSUFICIENCIA CONCRETA.

3.2.3 EXAME DO QUADRO FATICO-JURIDICO

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se
decidir se a atividade desempenhada pela recorrente se caracteriza como empresarial, de um
lado, ou trabalho assalariado/prestacdo de servigos, do outro, com a consequente validade da
reclassificacdo dos valores recebidos a titulo de lucros para rendimentos tributaveis.

O acérd3o recorrido entendeu que os valores pagos pela Clinic Center S/S Ltda. aos
sdcios, sob a rubrica “distribuicdo de lucros”, correspondiam, na realidade, a remuneracao pelo
trabalho pessoal de cada médico. Fundamentou-se no art. 22, inciso Ill, e no art. 28, inciso lll, da
Lei n2 8.212/1991, que preveem a incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre valores pagos a
titulo de retribuicdo por servicos prestados. Assentou que a empresa adotava critério de rateio
baseado no nimero de plantbes realizados e no valor-hora trabalhado, o que caracterizaria
contraprestacao laboral e ndo distribuicdo de resultados. Acrescentou que diversos médicos ndo
socios também recebiam pagamentos sob a mesma designacgao, circunstancia que corroboraria o
entendimento de que n3o se tratava de lucros apurados, mas de remunera¢des mensais de
natureza salarial.

A parte-recorrente, por sua vez, afirma que a sociedade é regularmente constituida,
dotada de affectio societatis e de escrituracdo contdbil idonea, ndo havendo simulacdo nem
fraude. Sustenta que, por se tratar de sociedade simples de médicos, é natural que os lucros sejam
distribuidos de forma proporcional a contribuicdo efetiva de cada sdcio para a geracao da receita,
observando o disposto no art. 1.007 do Cédigo Civil. Aduz que o contrato social previa
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expressamente a possibilidade de distribuicdo desproporcional de lucros (fls. 369 e seguintes das
razoes recursais) e que o pagamento periddico apenas refletia a dindmica operacional da atividade
médica, marcada por plantdes e escalas. Defende que o critério de rateio ndo desnatura o cardter
societario da operagdo, tampouco transforma lucros em pré-labore.

Pois bem, na qualidade de observador privilegiado das transformacgdes
jurisprudenciais que permeiam o tratamento da chamada "pejotizacdo" pelo Supremo Tribunal
Federal', traco um panorama analitico sobre a orientagdo que vem sendo consolidada pela Corte
Constitucional em matéria de tamanha relevancia socioecondmica.

O Supremo Tribunal Federal, em movimento jurisprudencial de inequivoca
envergadura, tem reconfigurado substancialmente os parametros de anadlise das relagdes
contratuais que envolvem a prestacdo de servicos por meio de pessoas juridicas. Tal reorientacdo
manifesta-se precipuamente através de trés precedentes paradigmadticos: a ADPF 324, o RE
958.252 e a ADC 66, que, em seu conjunto, estabeleceram novos marcos interpretativos para a
compreensao do fenébmeno.

Observa-se que a Corte, afastando-se dos critérios tradicionais cristalizados na
Consolidagao das Leis do Trabalho, adotou postura francamente deferente a autonomia negocial e
a liberdade de organizagdo empresarial. Com efeito, o Tribunal declarou a invalidade
constitucional da utilizacdo de determinados critérios outrora consagrados para a caracterizacao
do vinculo empregaticio, notadamente: a distingdo entre atividade-fim e atividade-meio, a
essencialidade da atividade para o negdcio, e a natureza intelectual, artistica ou esportiva da
prestacao de servigos.

Tal inflexdo hermenéutica revela-se particularmente significativa quando
compreendida em seu contexto mais amplo. O Supremo, abandonando o paradigma protetivo
caracteristico do século XX, abraca uma concepcdo que privilegia a liberdade contratual e
reconhece a legitimidade de arranjos empresariais complexos, desde que ausente a fraude. Nessa
linha, a Corte estabeleceu que a mera circunstancia de o prestador de servicos executar atividades
essenciais ou mesmo finalisticas da empresa contratante ndo autoriza, per se, a desconsideracao
da forma juridica eleita pelas partes.

Contudo, cumpre ressaltar que tal orientacdo ndo implica imunidade para
simulagbes ou artificios destinados a mascarar verdadeiras relacdes de emprego. O Tribunal
preservou expressamente a possibilidade de desconstituicdo dos arranjos contratuais quando
comprovada a fraude ou quando evidenciada a hipossuficiéncia do prestador de servicos,
elementos que continuam a autorizar a reclassificacdo da relacdo juridica.

A complexidade do tema revela-se ainda mais pronunciada quando se examina a
projecdo desses precedentes trabalhistas sobre a seara tributdria. Emerge, nesse contexto,
verdadeiro dilema hermenéutico: estariam os 6rgdaos administrativos tributdrios vinculados aos
fundamentos determinantes dessas decisdes, aplicando-os por transcendéncia, ou deveriam
limitar-se ao objeto textual especifico dos julgados?
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A questao ganha contornos ainda mais intrincados quando se considera que o
Supremo tem expandido o alcance de seus precedentes através do julgamento de reclamacdes
constitucionais, nem sempre com a necessaria coeréncia sistémica. Tal fenémeno, aliado ao
método seriatim de tomada de decisdes, resulta em certa fragmentagao dos critérios decisorios,
dificultando a identificacdo precisa dos parametros vinculantes.

Em sintese, o tratamento dispensado pelo Supremo Tribunal Federal a questdo da
pejotizacdo caracteriza-se por movimento pendular em direcdo a maior liberalidade nas formas de
contratacdo, temperada pela preservacdo de instrumentos de combate a fraude. Trata-se de
orientacdo que reflete, em ultima andlise, a tensdao permanente entre a protecdao dos valores
sociais do trabalho e o imperativo de modernizagao das relagdes econo6micas, dilema este que
continua a desafiar a argucia dos intérpretes do Direito.

A transformacdo das relacdes socioeconémicas que marca a transicdo do modelo
industrial hierdrquico do século XIX para a economia do conhecimento do século XXI impde-nos
reexaminar os paradigmas tradicionais de classificacdo juridica das formas de colaboracgao
empresarial. Neste contexto de profundas mudancgas estruturais, afirmar que elementos como
pagamentos por plantdo, escalas de trabalho, rotatividade de participantes societdrios ou
distribui¢cdes proporcionais aos servigos prestados constituem, por si sés, evidéncias suficientes de
simulacdo contratual revelar-se-ia anacronico e incompativel com a realidade contemporanea das
organiza¢des empresariais.

O primeiro fundamento que sustenta a insuficiéncia desses indicios reside na
prépria natureza evolutiva das formas de empreendimento na economia do conhecimento. A
liberdade de associacdo, consagrada no artigo 592, XVII, da Constituicdo Federal, conjugada com o
principio da livre iniciativa estabelecido no artigo 170, caput, autoriza e legitima arranjos
societdrios que transcendem os modelos rigidos da era industrial. Quando observamos a crescente
adocdo de estruturas organizacionais horizontalizadas, nas quais profissionais especializados
associam-se para prestar servicos de alta complexidade técnica, verificamos que caracteristicas
antes consideradas tipicas do emprego assalariado, como a existéncia de escalas ou a
coordenacdo de atividades, constituem-se em meros instrumentos de organizacao eficiente, ndo
em evidéncias de subordinacdo juridica. A garantia dessa assertiva encontra-se na prépria légica
da economia contemporanea: se a geracao de riqueza migrou da producdao material massificada
para a propriedade intelectual e o conhecimento especializado, seria contraditério exigir que as
formas juridicas permanecessem presas aos moldes do capitalismo mercantil.

Dir-se-ia, em contraposicdo, que tais caracteristicas denunciariam a auséncia de
verdadeira dffectio societatis. Contudo, essa objecdo desconsidera que a propria nocao de
sociedade empresarial experimentou profunda ressignificacdo, admitindo-se hoje arranjos nos
guais a contribuicdo intelectual ou técnica substitui o aporte de capital como elemento primordial
da participacao societaria.
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O segundo pilar argumentativo emerge da evolucdo jurisprudencial consolidada
pelo Supremo Tribunal Federal no tratamento das relacdes de prestacdo de servicos. Como
observa Sorrentino em sua analise dos precedentes paradigmdticos, a Corte Constitucional,
através das decisdes proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, estabeleceu novos
marcos interpretativos que privilegiam a autonomia negocial e reconhecem a legitimidade de
arranjos empresariais complexos. Tal reorientacdo hermenéutica afasta-se deliberadamente dos
critérios tradicionais cristalizados na legislagdao trabalhista, abragando concepg¢do que valoriza a
liberdade contratual desde que ausente a fraude. Se o préprio Supremo Tribunal Federal declarou
a invalidade constitucional de critérios outrora utilizados para caracterizagdo automatica do
vinculo empregaticio, como a natureza intelectual da prestacdo de servigos ou a essencialidade da
atividade, por que haveria as autoridades administrativas de persistir em andlise fundada em
presuncoes ultrapassadas? A garantia reside na forca normativa dos precedentes constitucionais:
guando a mais alta Corte do pais reconhece a legitimidade de formas contratuais que
transcendem o modelo tradicional de emprego, estabelece-se novo paradigma interpretativo que
deve informar toda a aplicacdo do direito.

Poder-se-ia objetar que tais precedentes se limitam a esfera trabalhista. Entretanto,
a projecao desses fundamentos sobre a seara tributaria constitui desdobramento ldgico inevitavel,
pois a coeréncia do ordenamento juridico ndo admite que uma mesma relacdo seja
simultaneamente legitima para fins trabalhistas e fraudulenta para fins tributdrios.

O terceiro argumento centra-se na andlise substantiva dos elementos apontados
como indicios de simulagao, demonstrando sua perfeita compatibilidade com verdadeiras relacdes
societdrias contemporaneas. A existéncia de pagamentos correlacionados com plantées ou
unidades de servico prestado ndo desnatura, per se, a relacdo societdria, constituindo apenas
modalidade de distribuicio de resultados proporcional a contribuicio de cada sécio para a
geracao de receitas. Tal sistematica encontra amparo no artigo 1.007 do Cddigo Civil, que permite
aos sdcios estabelecer livremente a forma de partilha dos lucros. A alta rotatividade de sécios e as
participacdes infimas, longe de evidenciarem fraude, refletem a dinamicidade e flexibilidade
caracteristicas dos empreendimentos modernos, nos quais profissionais associam-se
temporariamente para projetos especificos. As escalas de plantdo e regras de organizagdo interna,
por sua vez, constituem instrumentos indispensdveis de coordenacdo em qualquer
empreendimento que envolva multiplos participantes, ndao se confundindo com subordinacao
hierarquica. A garantia desta proposicdo encontra-se na propria natureza das sociedades
profissionais: quando médicos se organizam para prestar servicos em regime de plantdo, estdo
exercendo legitimo poder de auto-organizacdo societdria, ndo simulando relacdo de emprego.

Ademais, convém ressaltar que o ordenamento juridico patrio, mesmo em suas
formulagcbes mais tradicionais, sempre reconheceu a dicotomia fundamental entre sécios de
capital e sécios de servicos, categorias estas que remontam as prdprias origens do direito
societdrio brasileiro. O Cdédigo Comercial de 1850, em seu artigo 317, ja contemplava
expressamente a figura do sdcio de industria, aquele cuja contribuicdo principal consistia em
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trabalho ou conhecimento técnico, distinguindo-o claramente do sdcio capitalista. Tal distincao,
longe de constituir mera curiosidade histdrica, revela-se como principio estruturante do direito
societdrio, reconhecendo que a formacdo do patriménio comum pode dar-se tanto através do
aporte de recursos financeiros quanto pela contribuicdo de habilidades, conhecimentos ou
servigos especializados.

A perpetuacgao dessa dualidade no Codigo Civil de 2002, particularmente nos artigos
1.006 e 1.007, demonstra que o legislador brasileiro jamais concebeu a sociedade empresarial
como estrutura monolitica, admitindo expressamente que diferentes sécios contribuam de formas
substancialmente diversas para o empreendimento comum. Quando o artigo 1.006 estabelece
que o sécio participa dos lucros e das perdas "na proporg¢ao das respectivas quotas", mas ressalva
que tal proporcdo pode ser alterada pelo contrato social, reconhece-se implicitamente que a
natureza da contribuicdo, seja ela em capital, seja em servicos, justifica tratamentos diferenciados.
A sabedoria dessa distincdo manifesta-se com particular clareza quando consideramos que exigir
do sécio de servigos contribuicdo financeira equivaleria a desnaturar sua prépria esséncia, assim
como seria absurdo demandar do sécio capitalista prestacdo laboral como condicdo de sua
participacdo societaria.

Neste contexto, as vicissitudes inerentes a contribuicao através de servigos, tais
como a necessidade de estabelecer escalas, definir responsabilidades especificas ou correlacionar
remunera¢cdes com a efetiva prestacdo de atividades, constituem desdobramentos naturais e
esperados dessa modalidade de participagdo societdria. O sécio cuja contribuicdo principal
consiste em sua expertise médica necessariamente ver-se-a submetido a regramento que
discipline o exercicio dessa contribuicdo, sem que isso implique em subordinacdo hierarquica
tipica da relagdao empregaticia. Tal disciplinamento decorre ndo de um poder diretivo externo, mas
da propria necessidade de coordenacdo entre os diversos participantes do empreendimento
comum, exercida no interesse coletivo da sociedade.

A idiossincrasia dessa forma de organizagao societdria revela-se ainda mais evidente
guando contrastamos o tratamento dispensado aos sdcios de servicos com aquele conferido aos
sécios meramente capitalistas. Enquanto estes podem limitar sua participacdo ao aporte inicial de
recursos, permanecendo absolutamente alheios a conducdo cotidiana dos negdcios sociais,
aqueles necessariamente envolvem-se na operacionalizacgdo do empreendimento, pois sua
contribuicdo materializa-se precisamente através dessa atuacdao continuada. Estabelecer-se-iam,
destarte, regimes juridicos distintos que refletem a natureza diversa das contribuicdes: ao sdcio
capitalista, a liberdade de ndo interferir na gestdo; ao sécio de servicos, o dever de contribuir
ativamente, mas também o direito de participar nos resultados na medida dessa contribuicdo.

Esta compreensao histdrica e sistemadtica do direito societdrio brasileiro demonstra
gue os elementos frequentemente apontados como indicios de fraude, longe de constituirem
anomalias reveladoras de simulacdo, representam caracteristicas intrinsecas e necessarias das
sociedades que congregam sdcios de servicos. A existéncia de remuneracdes variaveis conforme a
prestacdo de servicos, a imposicdo de escalas e responsabilidades especificas, ou mesmo a alta
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rotatividade daqueles que ndo se adaptam ao modelo, todas essas circunstancias decorrem
naturalmente da prépria esséncia dessa modalidade societdria, historicamente reconhecida e
legitimada pelo ordenamento juridico nacional.

N3do por menos, a peculiaridade do modelo brasileiro de relagdes socioecon6micas,
marcado pela transicdo abrupta de uma economia agrario-industrial para uma economia de
servicos complexos, impde aos intérpretes do direito especial cautela na aplicacdo de categorias
juridicas concebidas em contexto histérico diverso. Quando profissionais altamente qualificados
optam por organizar-se em estruturas societdrias flexiveis, adaptadas as demandas fluidas do
mercado contemporaneo, ndo se pode presumir simulagdo baseando-se em caracteristicas que
sao, na verdade, inerentes a essa nova forma de empreender.

O exame detido dos autos revela que o lancamento ndo se baseou em alegacdo de
simulacdo nem de desconstituicdo do vinculo societario, mas apenas na requalificacdo dos valores
pagos. A autuacdo partiu da premissa de que a correlacdo entre o nimero de plantdes e o
montante pago bastaria para caracterizar remuneracdo por trabalho. Entretanto, essa inferéncia
ndao se sustenta juridicamente quando confrontada com a estrutura tipica das sociedades
profissionais de servicos médicos, em que o esforgo pessoal de cada sdcio constitui precisamente
o meio de geragao do resultado comum. Nessas sociedades, é inerente a atividade a existéncia de
escalas, rateios e compensacdes varidveis, que ndo configuram subordinacdo hierarquica, mas
instrumentos de coordena¢ao do empreendimento coletivo.

O art. 1.007 do Cédigo Civil autoriza os socios a ajustar livremente a forma de
partilha dos lucros, e o art. 1.006 reconhece a legitimidade da contribuicdo por meio de servigos.
O ordenamento juridico ndo impde que a distribuicdo de lucros seja sempre proporcional as
guotas de capital, bastando que o critério adotado conste do contrato social e reflita a
participacdo efetiva de cada sécio na formacdo do resultado. Do mesmo modo, a Lei n@
8.212/1991 somente autoriza a incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre valores que
constituam retribuicdo direta ao trabalho, e ndo sobre lucros efetivos, ainda que antecipados.

A evolugdao jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria,
especialmente nas decisGes proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, reforca a
legitimidade das formas associativas contemporaneas, afastando a presunc¢do de subordinacdo ou
pessoalidade a partir de meros indicios formais, como escalas, periodicidade ou proporcionalidade
ao trabalho. Essa orientacdo, embora originada no ambito trabalhista, projeta-se sobre o campo
tributdrio na medida em que a coeréncia sistémica do ordenamento juridico impede que a mesma
relacdo seja considerada legitima para fins civis e simulada para fins fiscais.

No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda. apresentou contrato social que previa
expressamente a possibilidade de distribuicido desproporcional de lucros, bem como
demonstrag¢des contdbeis que evidenciam resultado positivo no periodo de 2013 e 2014 (fls. 369-
373 das razdes recursais). Ndo ha prova de subordinacdo, nem de pagamento a titulo de salario,
tampouco de inexisténcia de resultado econémico que legitimasse a distribuicdo. O simples fato
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de o rateio observar a carga horaria de plantdes ndo é suficiente para desqualificar os pagamentos
como lucros. Na auséncia de prova robusta de que se tratava de contraprestacdo direta por
servicos, e ndo de adiantamento de lucros, deve prevalecer a presuncao de legitimidade dos atos
societarios regularmente constituidos.

Em consequéncia, a qualificacdo das parcelas distribuidas como pré-labore, para
fins de incidéncia de contribuicdo previdencidria, carece de fundamento legal e probatdrio nos
autos. As caracteristicas invocadas pela fiscalizacdo, periodicidade, vinculacdo a plantdes e rateio
conforme a participacdo, sdo compativeis com a ldgica das sociedades de profissionais, nas quais
os resultados sao apurados a partir da colaboragao técnica de cada sécio.

Diante do exposto, acolho o argumento da recorrente.

3.3 RECLASSIFICACAO DE PAGAMENTOS, DE DISTRIBUICAO DE LUCROS, PARA
PAGAMENTO DE REMUNERACAO ASSALARIADA, OU POR PRO-LABORE

A questdao de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se
decidir se a atividade desempenhada pela recorrente se caracteriza como empresarial, de um
lado, ou trabalho assalariado/prestacdo de servigos, do outro, com a consequente validade da
reclassificacdo dos valores recebidos a titulo de lucros para rendimentos tributaveis.

O acérd3o recorrido entendeu que os valores pagos pela Clinic Center S/S Ltda. aos
sécios, sob a rubrica “distribuicdo de lucros”, correspondiam, na realidade, a remunerac¢do pelo
trabalho pessoal de cada médico. Fundamentou-se no art. 22, inciso Ill, e no art. 28, inciso lll, da
Lei n2 8.212/1991, que preveem a incidéncia de contribui¢do previdencidria sobre valores pagos a
titulo de retribuicdo por servicos prestados. Assentou que a empresa adotava critério de rateio
baseado no nimero de plantbes realizados e no valor-hora trabalhado, o que caracterizaria
contraprestacao laboral e ndo distribuicdo de resultados. Acrescentou que diversos médicos nao
socios também recebiam pagamentos sob a mesma designacgao, circunstancia que corroboraria o
entendimento de que ndo se tratava de lucros apurados, mas de remunera¢des mensais de
natureza salarial.

A parte-recorrente, por sua vez, afirma que a sociedade é regularmente constituida,
dotada de affectio societatis e de escrituracdo contdbil idénea, ndo havendo simulacdo nem
fraude. Sustenta que, por se tratar de sociedade simples de médicos, é natural que os lucros sejam
distribuidos de forma proporcional a contribuicdo efetiva de cada sdcio para a geracao da receita,
observando o disposto no art. 1.007 do Cdédigo Civil. Aduz que o contrato social previa
expressamente a possibilidade de distribuicdo desproporcional de lucros (fls. 369 e seguintes das
razées recursais) e que o pagamento periddico apenas refletia a dinamica operacional da atividade
médica, marcada por plantdes e escalas. Defende que o critério de rateio ndo desnatura o carater
societdrio da operagdo, tampouco transforma lucros em pré-labore.
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Pois bem, na qualidade de observador privilegiado das transformacdes
jurisprudenciais que permeiam o tratamento da chamada "pejotizacdo" pelo Supremo Tribunal
Federal', traco um panorama analitico sobre a orienta¢do que vem sendo consolidada pela Corte
Constitucional em matéria de tamanha relevancia socioecondémica.

O Supremo Tribunal Federal, em movimento jurisprudencial de inequivoca
envergadura, tem reconfigurado substancialmente os parametros de andlise das relacdes
contratuais que envolvem a prestacdo de servicos por meio de pessoas juridicas. Tal reorientacao
manifesta-se precipuamente através de trés precedentes paradigmadticos: a ADPF 324, o RE
958.252 e a ADC 66, que, em seu conjunto, estabeleceram novos marcos interpretativos para a
compreensao do fenédmeno.

Observa-se que a Corte, afastando-se dos critérios tradicionais cristalizados na
Consolidacdo das Leis do Trabalho, adotou postura francamente deferente a autonomia negocial e
a liberdade de organizagdo empresarial. Com efeito, o Tribunal declarou a invalidade
constitucional da utilizacdao de determinados critérios outrora consagrados para a caracterizagao
do vinculo empregaticio, notadamente: a distingdo entre atividade-fim e atividade-meio, a
essencialidade da atividade para o negdcio, e a natureza intelectual, artistica ou esportiva da
prestacdo de servicos.

Tal inflexdo hermenéutica revela-se particularmente significativa quando
compreendida em seu contexto mais amplo. O Supremo, abandonando o paradigma protetivo
caracteristico do século XX, abraca uma concepg¢do que privilegia a liberdade contratual e
reconhece a legitimidade de arranjos empresariais complexos, desde que ausente a fraude. Nessa
linha, a Corte estabeleceu que a mera circunstancia de o prestador de servicos executar atividades
essenciais ou mesmo finalisticas da empresa contratante ndo autoriza, per se, a desconsideracao
da forma juridica eleita pelas partes.

Contudo, cumpre ressaltar que tal orientacdo nao implica imunidade para
simulagcbes ou artificios destinados a mascarar verdadeiras relagbes de emprego. O Tribunal
preservou expressamente a possibilidade de desconstituicdo dos arranjos contratuais quando
comprovada a fraude ou quando evidenciada a hipossuficiéncia do prestador de servigos,
elementos que continuam a autorizar a reclassificacdo da relacdo juridica.

A complexidade do tema revela-se ainda mais pronunciada quando se examina a
projecdo desses precedentes trabalhistas sobre a seara tributdria. Emerge, nesse contexto,
verdadeiro dilema hermenéutico: estariam os drgdos administrativos tributarios vinculados aos
fundamentos determinantes dessas decisGes, aplicando-os por transcendéncia, ou deveriam
limitar-se ao objeto textual especifico dos julgados?

A questdo ganha contornos ainda mais intrincados quando se considera que o
Supremo tem expandido o alcance de seus precedentes através do julgamento de reclamacdes
constitucionais, nem sempre com a necessaria coeréncia sistémica. Tal fenémeno, aliado ao
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método seriatim de tomada de decisdes, resulta em certa fragmentacdo dos critérios decisdrios,
dificultando a identificacao precisa dos parametros vinculantes.

Em sintese, o tratamento dispensado pelo Supremo Tribunal Federal a questdo da
pejotiza¢do caracteriza-se por movimento pendular em dire¢do a maior liberalidade nas formas de
contratacao, temperada pela preservacdao de instrumentos de combate a fraude. Trata-se de
orientacdo que reflete, em ultima andlise, a tensdo permanente entre a protecao dos valores
sociais do trabalho e o imperativo de modernizacdo das relacdes econémicas, dilema este que
continua a desafiar a argucia dos intérpretes do Direito.

A transformacgdo das relagdes socioecon6micas que marca a transicao do modelo
industrial hierarquico do século XIX para a economia do conhecimento do século XXI impde-nos
reexaminar os paradigmas tradicionais de classificacdo juridica das formas de colaboracao
empresarial. Neste contexto de profundas mudancas estruturais, afirmar que elementos como
pagamentos por plantdo, escalas de trabalho, rotatividade de participantes societdrios ou
distribuicGes proporcionais aos servigos prestados constituem, por si sés, evidéncias suficientes de
simulacdo contratual revelar-se-ia anacrénico e incompativel com a realidade contemporanea das
organizagdes empresariais.

O primeiro fundamento que sustenta a insuficiéncia desses indicios reside na
propria natureza evolutiva das formas de empreendimento na economia do conhecimento. A
liberdade de associacdao, consagrada no artigo 52, XVII, da Constituicao Federal, conjugada com o
principio da livre iniciativa estabelecido no artigo 170, caput, autoriza e legitima arranjos
societdrios que transcendem os modelos rigidos da era industrial. Quando observamos a crescente
adocdo de estruturas organizacionais horizontalizadas, nas quais profissionais especializados
associam-se para prestar servicos de alta complexidade técnica, verificamos que caracteristicas
antes consideradas tipicas do emprego assalariado, como a existéncia de escalas ou a
coordenacao de atividades, constituem-se em meros instrumentos de organizagao eficiente, nao
em evidéncias de subordinacgdo juridica. A garantia dessa assertiva encontra-se na prépria légica
da economia contemporanea: se a geracao de riqueza migrou da producdo material massificada
para a propriedade intelectual e o conhecimento especializado, seria contraditério exigir que as
formas juridicas permanecessem presas aos moldes do capitalismo mercantil.

Dir-se-ia, em contraposicao, que tais caracteristicas denunciariam a auséncia de
verdadeira daffectio societatis. Contudo, essa objecdao desconsidera que a propria nocdao de
sociedade empresarial experimentou profunda ressignificacdo, admitindo-se hoje arranjos nos
guais a contribuicdo intelectual ou técnica substitui o aporte de capital como elemento primordial
da participacao societéria.

O segundo pilar argumentativo emerge da evolucdo jurisprudencial consolidada
pelo Supremo Tribunal Federal no tratamento das relagdes de prestacdao de servicos. Como
observa Sorrentino em sua andlise dos precedentes paradigmaticos, a Corte Constitucional,
através das decisGes proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, estabeleceu novos
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marcos interpretativos que privilegiam a autonomia negocial e reconhecem a legitimidade de
arranjos empresariais complexos. Tal reorientacdo hermenéutica afasta-se deliberadamente dos
critérios tradicionais cristalizados na legislagdao trabalhista, abragando concepg¢do que valoriza a
liberdade contratual desde que ausente a fraude. Se o préprio Supremo Tribunal Federal declarou
a invalidade constitucional de critérios outrora utilizados para caracterizagdo automatica do
vinculo empregaticio, como a natureza intelectual da prestacao de servicos ou a essencialidade da
atividade, por que haveria as autoridades administrativas de persistir em analise fundada em
presuncoes ultrapassadas? A garantia reside na forca normativa dos precedentes constitucionais:
quando a mais alta Corte do pais reconhece a legitimidade de formas contratuais que
transcendem o modelo tradicional de emprego, estabelece-se novo paradigma interpretativo que
deve informar toda a aplicacdo do direito.

Poder-se-ia objetar que tais precedentes se limitam a esfera trabalhista. Entretanto,
a projecao desses fundamentos sobre a seara tributaria constitui desdobramento ldgico inevitavel,
pois a coeréncia do ordenamento juridico ndo admite que uma mesma relacdo seja
simultaneamente legitima para fins trabalhistas e fraudulenta para fins tributdrios.

O terceiro argumento centra-se na andlise substantiva dos elementos apontados
como indicios de simulagdo, demonstrando sua perfeita compatibilidade com verdadeiras relacdes
societdrias contemporaneas. A existéncia de pagamentos correlacionados com plantées ou
unidades de servico prestado ndo desnatura, per se, a relagdo societaria, constituindo apenas
modalidade de distribuicdo de resultados proporcional a contribuicdo de cada sécio para a
geracao de receitas. Tal sistematica encontra amparo no artigo 1.007 do Cddigo Civil, que permite
aos socios estabelecer livremente a forma de partilha dos lucros. A alta rotatividade de sdcios e as
participacdes infimas, longe de evidenciarem fraude, refletem a dinamicidade e flexibilidade
caracteristicas dos empreendimentos modernos, nos quais profissionais associam-se
temporariamente para projetos especificos. As escalas de plantdo e regras de organizagao interna,
por sua vez, constituem instrumentos indispensdveis de coordenacdo em qualquer
empreendimento que envolva multiplos participantes, ndo se confundindo com subordinacdo
hierdrquica. A garantia desta proposicdo encontra-se na propria natureza das sociedades
profissionais: quando médicos se organizam para prestar servicos em regime de plantdo, estdo
exercendo legitimo poder de auto-organizagao societdria, ndo simulando relagdao de emprego.

Ademais, convém ressaltar que o ordenamento juridico patrio, mesmo em suas
formulagGes mais tradicionais, sempre reconheceu a dicotomia fundamental entre sécios de
capital e sécios de servicos, categorias estas que remontam as proprias origens do direito
societdrio brasileiro. O Cdédigo Comercial de 1850, em seu artigo 317, ja contemplava
expressamente a figura do sdécio de industria, aquele cuja contribuicdo principal consistia em
trabalho ou conhecimento técnico, distinguindo-o claramente do sdécio capitalista. Tal distingao,
longe de constituir mera curiosidade histdrica, revela-se como principio estruturante do direito
societdrio, reconhecendo que a formacdo do patrimonio comum pode dar-se tanto através do
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aporte de recursos financeiros quanto pela contribuicdo de habilidades, conhecimentos ou
servicos especializados.

A perpetuacgao dessa dualidade no Cédigo Civil de 2002, particularmente nos artigos
1.006 e 1.007, demonstra que o legislador brasileiro jamais concebeu a sociedade empresarial
como estrutura monolitica, admitindo expressamente que diferentes sdcios contribuam de formas
substancialmente diversas para o empreendimento comum. Quando o artigo 1.006 estabelece
gue o soécio participa dos lucros e das perdas "na proporcao das respectivas quotas", mas ressalva
que tal proporcdo pode ser alterada pelo contrato social, reconhece-se implicitamente que a
natureza da contribuicdo, seja ela em capital, seja em servicos, justifica tratamentos diferenciados.
A sabedoria dessa distingdo manifesta-se com particular clareza quando consideramos que exigir
do sdcio de servicos contribuicdo financeira equivaleria a desnaturar sua propria esséncia, assim
como seria absurdo demandar do sdcio capitalista prestacdo laboral como condicdo de sua
participacdo societaria.

Neste contexto, as vicissitudes inerentes a contribuicdo através de servicos, tais
como a necessidade de estabelecer escalas, definir responsabilidades especificas ou correlacionar
remunera¢cdes com a efetiva prestacdo de atividades, constituem desdobramentos naturais e
esperados dessa modalidade de participacdo societaria. O sécio cuja contribuicdo principal
consiste em sua expertise médica necessariamente ver-se-d submetido a regramento que
discipline o exercicio dessa contribuicdo, sem que isso implique em subordinagdo hierarquica
tipica da relagdo empregaticia. Tal disciplinamento decorre ndo de um poder diretivo externo, mas
da propria necessidade de coordenacdo entre os diversos participantes do empreendimento
comum, exercida no interesse coletivo da sociedade.

A idiossincrasia dessa forma de organizagdo societdria revela-se ainda mais evidente
guando contrastamos o tratamento dispensado aos sdcios de servicos com aquele conferido aos
socios meramente capitalistas. Enquanto estes podem limitar sua participa¢do ao aporte inicial de
recursos, permanecendo absolutamente alheios a condugdo cotidiana dos negdcios sociais,
aqueles necessariamente envolvem-se na operacionalizacdo do empreendimento, pois sua
contribuicdo materializa-se precisamente através dessa atuacdo continuada. Estabelecer-se-iam,
destarte, regimes juridicos distintos que refletem a natureza diversa das contribuicdes: ao sdcio
capitalista, a liberdade de nao interferir na gestdo; ao sécio de servigos, o dever de contribuir
ativamente, mas também o direito de participar nos resultados na medida dessa contribuicao.

Esta compreensao histdrica e sistematica do direito societario brasileiro demonstra
gue os elementos frequentemente apontados como indicios de fraude, longe de constituirem
anomalias reveladoras de simulacdo, representam caracteristicas intrinsecas e necessdrias das
sociedades que congregam sdcios de servicos. A existéncia de remuneracdes varidveis conforme a
prestacdao de servicos, a imposicdo de escalas e responsabilidades especificas, ou mesmo a alta
rotatividade daqueles que ndo se adaptam ao modelo, todas essas circunstancias decorrem
naturalmente da prépria esséncia dessa modalidade societaria, historicamente reconhecida e
legitimada pelo ordenamento juridico nacional.

=31



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2202-011.634 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15586.720085/2016-55

N3o por menos, a peculiaridade do modelo brasileiro de relagdes socioeconémicas,
marcado pela transicdo abrupta de uma economia agrario-industrial para uma economia de
servicos complexos, impde aos intérpretes do direito especial cautela na aplicacdo de categorias
juridicas concebidas em contexto histdrico diverso. Quando profissionais altamente qualificados
optam por organizar-se em estruturas societdrias flexiveis, adaptadas as demandas fluidas do
mercado contemporaneo, ndo se pode presumir simulacdo baseando-se em caracteristicas que
sao, na verdade, inerentes a essa nova forma de empreender.

O exame detido dos autos revela que o lancamento ndo se baseou em alegacdo de
simulagao nem de desconstitui¢cao do vinculo societdrio, mas apenas na requalificagao dos valores
pagos. A autuac¢do partiu da premissa de que a correlagdo entre o numero de plantbes e o
montante pago bastaria para caracterizar remuneracdo por trabalho. Entretanto, essa inferéncia
ndo se sustenta juridicamente quando confrontada com a estrutura tipica das sociedades
profissionais de servicos médicos, em que o esforco pessoal de cada sdcio constitui precisamente
o meio de gerac¢do do resultado comum. Nessas sociedades, é inerente a atividade a existéncia de
escalas, rateios e compensacdes varidveis, que ndo configuram subordinacao hierarquica, mas
instrumentos de coordena¢ao do empreendimento coletivo.

O art. 1.007 do Cdédigo Civil autoriza os sécios a ajustar livremente a forma de
partilha dos lucros, e o art. 1.006 reconhece a legitimidade da contribuicao por meio de servigos.
O ordenamento juridico ndo impde que a distribuicdo de lucros seja sempre proporcional as
quotas de capital, bastando que o critério adotado conste do contrato social e reflita a
participacdo efetiva de cada sécio na formacdo do resultado. Do mesmo modo, a Lei n?
8.212/1991 somente autoriza a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre valores que
constituam retribuicdo direta ao trabalho, e ndo sobre lucros efetivos, ainda que antecipados.

A evolucdo jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria,
especialmente nas decisGes proferidas na ADPF 324, no RE 958.252 e na ADC 66, reforca a
legitimidade das formas associativas contemporaneas, afastando a presung¢ado de subordinacdo ou
pessoalidade a partir de meros indicios formais, como escalas, periodicidade ou proporcionalidade
ao trabalho. Essa orientacdo, embora originada no ambito trabalhista, projeta-se sobre o campo
tributario na medida em que a coeréncia sistémica do ordenamento juridico impede que a mesma
relacdo seja considerada legitima para fins civis e simulada para fins fiscais.

No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda. apresentou contrato social que previa
expressamente a possibilidade de distribuicio desproporcional de lucros, bem como
demonstragGes contdbeis que evidenciam resultado positivo no periodo de 2013 e 2014. N3o ha
prova de subordinacdo, nem de pagamento a titulo de salario, tampouco de inexisténcia de
resultado econdémico que legitimasse a distribuicdo. O simples fato de o rateio observar a carga
hordria de plantdes ndo é suficiente para desqualificar os pagamentos como lucros. Na auséncia
de prova robusta de que se tratava de contraprestacao direta por servigos, e ndo de adiantamento
de lucros, deve prevalecer a presuncdo de legitimidade dos atos societarios regularmente
constituidos.
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Em consequéncia, a qualificacdo das parcelas distribuidas como pré-labore, para
fins de incidéncia de contribuicdo previdencidria, carece de fundamento legal e probatdrio nos
autos. As caracteristicas invocadas pela fiscalizacdo, periodicidade, vinculacdo a plantdes e rateio
conforme a participagdo, sdo compativeis com a légica das sociedades de profissionais, nas quais
os resultados sao apurados a partir da colaboragao técnica de cada sécio.

Diante do exposto, acolho o argumento da recorrente.

3.4 CARACTERIZAGAO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DE ADMINISTRADORES POR
ATO ILICITO. MATERIA ESTRANHA. HIPOTESE DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
POR SUCESSAO DECORRENTE DA EXTINCAO DA PESSOA JURIDICA CONTRIBUINTE

O acérdao recorrido entendeu que a baixa da pessoa juridica ndo impede a
apuracdo e cobranca de tributos relativos a periodos anteriores, atribuindo responsabilidade
soliddria aos sdcios e administradores pelos fatos geradores ocorridos antes da extincdo.
Fundamentou-se, para tanto, nos arts. 92, §§ 42 e 59, da Lei Complementar n2 123/2006 e 124, |,
do Cédigo Tributdrio Nacional, destacando que a sécia Maria Emilia Ferreira Barbosa teria
“interesse comum na situagdo que constituiu o fato gerador” e, portanto, legitimidade para figurar
no polo passivo. A decisdo afastou a tese de ilegitimidade passiva sob o argumento de que a
autuacdo ndo se baseou em ato com excesso de poder ou infracdo a lei, mas na responsabilidade
solidaria decorrente da extingao da sociedade empresaria sem quitacdo de suas obrigagoes.

De outro lado, a parte-recorrente sustenta que a responsabilidade solidaria nao
pode ser presumida nem resultar de interpretacdo extensiva do art. 92 da LC n? 123/2006. Alega
gue jamais exerceu funcdo de administracdo ou gestdo na sociedade, limitando-se a condicdo de
sdcia quotista, sem qualquer poder de deliberacdo sobre a conducdo da empresa. Afirma que a
decisdo recorrida incorreu em “odiosa responsabilizacdo objetiva”, contrariando o art. 135, lll, do
CTN, que exige dolo, excesso de poder ou infracdo a lei, contrato social ou estatutos para a
responsabilizacao pessoal de sdcios. Invoca ainda o art. 1.009 do Cédigo Civil, a Simula n? 430 do
Superior Tribunal de Justica e precedentes do Supremo Tribunal Federal, sustentando que o mero
inadimplemento da obrigacdo tributdria pela sociedade n3do gera, por si so, a responsabilidade do
sécio, razdo pela qual o termo de sujeicdo passiva solidaria deveria ser declarado nulo (fls. 367-380
do recurso voluntario).

A responsabilidade tributaria pela dissolucdo de pessoa juridica estd disciplinada, no
caso de microempresas e empresas de pequeno porte, pelo art. 92 da LC n? 123/2006, cuja
redacdo, a época dos fatos (2011 a 2013) e da extingdo (2015), ja continha previsdo expressa de
responsabilizacdo dos sécios. Eis a evolucdo legislativa pertinente:

Redacéo original (vigente desde 2006 até 07/08/2014):
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“O registro dos atos constitutivos, de suas alteracGes e extingbes (baixas)...
ocorrera independentemente da regularidade de obrigacdes [...], sem prejuizo das
responsabilidades do empresario, dos sécios ou dos administradores por tais
obrigacdes, apuradas antes ou apds o ato de extin¢do.”

Apods a LC n2 147, de 07/08/2014, vigente desde entdo:

“§ 52 A solicitacdo de baixa do empresario ou da pessoa juridica importa
responsabilidade solidaria dos empresdrios, dos titulares, dos sécios e dos
administradores no periodo da ocorréncia dos respectivos fatos geradores.”

A alteragdo promovida pela LC n2 147/2014 n3o inovou em substancia, apenas
sistematizou e explicitou disposicdo ja constante do caput do artigo. Ainda que o § 52 tenha sido
inserido em 2014, o fundamento normativo da responsabilidade ja existia desde a edi¢ao original
de 2006, aplicando-se, portanto, aos fatos ocorridos de 2011 a 2013, bem como a dissolu¢dao em
2015. Trata-se, ademais, de responsabilidade por sucessdao, em razao da transferéncia integral do
patrimonio da pessoa juridica para seus sdcios apds sua extingdo, e ndo de uma imputacao
objetiva ou automatica por simples inadimplemento, como no caso julgado no RE 562.276/PR.

Conforme licdo dogmatica especifica sobre a matéria:

“Notamos, ainda, que a limitacdo de responsabilidade ou a separagdo da
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personalidade juridica ndo se aplicam, de forma linear, a todas as hipdteses de
responsabilidade tributaria. Nenhum daqueles fundamentos é sequer pertinente
a sucessao patrimonial integral, com a desconstituicdo da personalidade juridica
do sujeito passivo originario. Observe-se que, aqui, ndo ha personalidade juridica
a ser preservada, e a limitagdo de responsabilidade ndo se justifica dada a
absorc¢do do patrimonio pela pessoa que sera invocada como responsavel.”

— SORRENTINO, Thiago Buschinelli. Controle, no ambito do Supremo Tribunal
Federal, da atribuicdo de responsabilidade tributaria aos sdcios e administradores
de pessoas juridicas. Sdo Paulo: PUC-SP, 2008,

Evidentemente, ha consideracdes de estrato constitucional que poderiam modificar
esse entendimento, baseado exclusivamente na legislacdo infraconstitucional de regéncia, mas
este ndo é o foro adequado para a respectiva discussdo (Simula 02/CARF).

A evolugdo redacional do art. 92, § 52 da LC 123/2006 é essencial para boa
compreensao do quadro, assim como entender que o Estado historicamente elimina a limitacdo
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da responsabilidade na hipdtese de desconstituicdo ou dissolucdo da pessoa juridica, ainda que de
modo regular.

Antes de referido dispositivo, ndo era possivel nem sequer extinguir regular e
formalmente a pessoa juridica que possuisse crédito tributdrios ativos, dado que os 6rgaos
notariais e registrais, como os Cartérios de Pessoas Juridicas e as Juntas Comerciais, simplesmente
se negavam a processar os respectivos requerimentos.

Como narrei em outra oportunidade, esse dilema degradava o ato de empreender,
tornando-o absurda e desnecessariamente arriscado, em paralelo as metéforas d° O Mercador de
Veneza e Da Rima do Antigo Marinheiro, utilizadas em alguns de meus ensaios académicos’.

Com a configuragdo atual, o risco ainda persiste, mas foi diminutamente mitigado,
pois a0 menos é possivel encerrar algumas pessoas juridicas, de modo regular, sem prejuizo do
lancamento e da cobranca de créditos tributdrios.

No caso concreto, a Clinic Center S/S Ltda foi extinta sem liquidacdo e sem ter
regularizado as obriga¢Oes previdenciarias do periodo de 04/2011 a 03/2013, conforme Auto de
Infracdo Debcad n? 51.084.377-8. A sdcia ora parte-recorrente consta como integrante da
sociedade no periodo abrangido pelos fatos geradores e ndo ha prova de que tenha se retirado
antes do encerramento formal da empresa (fl. 664). Nessa medida, a luz do art. 92 da LC n@
123/2006, vigente a época da extingcdo, e dos arts. 130 e 133 do CTN, deve ser reconhecida sua
responsabilidade como sucessora tributaria, ndo sendo aplicavel, na hipdtese, o regime de
responsabilidade subjetiva do art. 135, Ill, do CTN, nem o precedente do STF no RE 562.276/PR,
gue trata de responsabilizacao autébnoma de sécio-gerente em sociedade em funcionamento.

A entdo relatora do recurso voluntario no Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, determinou a conversdo do julgamento em
diligéncia, a fim de que a Unidade Preparadora da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
esclarecesse se, a época dos fatos geradores, a sociedade Clinic Center S/S Ltda estava
efetivamente enquadrada como pequena empresa ou microempresa. A medida foi tomada em
sessdo realizada em 7 de marco de 2023, conforme expressamente consignado ao final da
Resolucdo: “esta Turma julgadora, por unanimidade, concluiu pela necessidade de conversdo do
julgamento em diligéncia, para que a Unidade Preparadora informe se, a época dos fatos
geradores, a CLINIC CENTER S/S LTDA estava realmente enquadrada como pequena empresa ou
microempresa (ME)”.

e ’V.g., e.g., SORRENTINO, Thiago. Um conto de duas falsidades: a influéncia reciproca das retéricas tributéria
e penal na definicdo do ilicito tributdrio punivel com sacrificios ao patriménio e a liberdade fisica. Revista
Magister de Direito Penal e Processual Penal, Porto Alegre, v. 21, n. 121, p. 96-110, ago./set. 2024;
SORRENTINO, Thiago. Um conto de duas falsidades: a influéncia reciproca das retdricas tributaria e penal na
definicdo do ilicito tributario punivel com sacrificios ao patriménio e a liberdade fisica. Revista Magister de
Direito Penal e Processual Penal, Porto Alegre, v. 21, n. 121, p. 96-110, ago./set. 2024; SORRENTINO, T. B. .
Responsabilidade Tributaria, Penal e Trabalhista dos Administradores de Pessoas Juridicas. 1. ed. Sdo Paulo:
Polo Books, 2019.
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Em resposta, a unidade da Receita Federal informou que, embora a empresa Clinic
Center S/S Ltda nunca tenha optado pelo regime do Simples Nacional, os valores de receita bruta
anual informados em suas Declara¢Ges de Informag¢des Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ)
mantinham-se dentro dos limites legais para o enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n2 123/2006. Ressaltou-se que o langamento baseou-se na regra
de responsabilidade prevista no caput do art. 92 da LC n? 123/2006, cuja redacdo ja previa, antes
da LC n? 147/2014, a responsabilidade dos sécios pelas obrigagdes apuradas antes ou apds o ato
de extin¢do da pessoa juridica, independentemente de sua adesdo ao Simples Nacional. Concluiu-
se que a condicdo juridica de empresa de pequeno porte bastava para a aplicagao da norma.

A resposta da fiscalizagdo refor¢a, de modo inequivoco, a adequacgao juridica da
responsabilizacdo da sécia recorrente com base no regime de sucessdo tributdria, decorrente da
extincdo da pessoa juridica sem liquidacdo das obrigacdes. Verificado o enquadramento como
empresa de pequeno porte a época dos fatos, e comprovada a dissolucdo da sociedade (fl. 664),
incide a norma geral do art. 92 da LC n? 123/2006, na redagdo vigente desde sua promulgacao,
que nao condicionava a responsabilizacdo solidaria a adesdo ao Simples Nacional. Trata-se de
hipdétese tipica de sucessdo, na qual, como assentado pela doutrina, “ndo ha personalidade
juridica a ser preservada, e a limitacdo de responsabilidade nao se justifica dada a absorcdo do
patrimoénio pela pessoa que sera invocada como responsavel” (SORRENTINO, 2008, p. 315).
Afasta-se, assim, qualquer alegacdo de responsabilizacdo objetiva indevida, porquanto a
atribuicdo do crédito a sécia decorreu de sua posicdo como sucessora patrimonial de empresa
extinta, e ndo de infragdo atribuida pessoalmente.

Diante do exposto, rejeito o argumento.

4 SINTESE

Para facilitar a compreensao de andlise tdo extensa, apresento a seguinte sintese,
gue ndo substitui a leitura integral do voto, quando necessario.

Examinados todos os argumentos deduzidos no recurso voluntario, observa-se que
0 acordao recorrido deve ser parcialmente reformado. A decisdao de primeira instancia acertou ao
reconhecer a responsabilidade solidaria da socia Maria Emilia Ferreira Barbosa, a luz do art. 92 da
Lei Complementar n2 123/2006, vigente a época da extin¢do da pessoa juridica, e dos arts. 130 e
133 do Cdédigo Tributdrio Nacional, que disciplinam a sucessdo tributaria em hipdteses de
dissolucdo de sociedade. Contudo, ndo se sustenta a requalificacdo dos valores pagos sob a
rubrica “distribuicdo de lucros” como remuneracdo de trabalho, porquanto ndo restou
demonstrada nos autos a existéncia de subordinacdo, fraude ou simulacdo que justificasse o
afastamento da forma societdria regularmente constituida.

Reconhece-se, portanto, que os pagamentos efetuados aos sécios médicos
representavam legitima distribuicdo de resultados dentro de sociedade profissional regularmente
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organizada, nos termos do art. 1.007 do Cédigo Civil, sendo indevida a incidéncia das contribuicdes
previdenciarias previstas nos arts. 22 e 28 da Lei n2 8.212/1991. Em consequéncia, o langamento
fiscal correspondente ao Auto de Infragdo DEBCAD n2 51.084.383-2 deve ser cancelado em sua
integralidade, por auséncia de fato gerador.

Mantém-se, por outro lado, o entendimento de que:

a) a multa de oficio, de natureza vinculada, ndo pode ser afastada por alegacdo de
inconstitucionalidade, a vista da SUmula CARF n2 2;

b) a Representacdo Fiscal para Fins Penais ndo constitui matéria de apreciagdo
neste colegiado, conforme Simula CARF n? 28;

c) as intimagdes no processo administrativo devem ser encaminhadas ao domicilio
tributario do sujeito passivo, conforme o art. 23 do Decreto n? 70.235/1972.

Por fim, seria logicamente contraditdrio concluir que a recorrente fosse sécia, para
fins de atribuicdo de responsabilidade tributdria objetiva, nos termos da legislacdo especifica do
Simples, de um lado, concomitantemente a defesa de que ela também prestara servicos como
empregada ou autébnoma terceirizada, em burla intencional as legislagdes trabalhista e tributaria,
do outro.

Tais conclusdes sdo disjuntivamente excludentes (ou ela era sécia, e deveria ser
responsabilizada objetivamente pela extingdo da empresa optante pelo Simples, ou ela era
terceirizada/empregada, e deveria responder por suposta fraude (sic — apesar da hipossuficiéncia).
N3do ha uma terceira possibilidade).

5 DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHECO PARCIALMENTE do recurso voluntario, com
excecdo das alegacdes de inconstitucionalidade e de inexisténcia de crime de sonegacao,
REJEITO A PRELIMINAR, e, no mérito, voto por DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para
reconhecer a natureza societaria dos valores pagos a titulo de lucros, de modo a que tais
guantias sejam retiradas da base calculada das contribui¢des constituidas, mantendo-se os
demais termos da decisdo recorrida quanto as matérias acessdrias e processuais.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Henrique Perlatto Moura, redator designado

Divirjo do Conselheiro Relator, pelos motivos abaixo expostos.

Como bem destacado no relatdrio, trata-se de auto de infragdo lavrado em
decorréncia da apuracao de que os valores pagos a titulo de distribuicdo de lucros e dividendos,
em verdade, seriam remuneracao vinculada a prestacdo de servico referente a sdcia Maria Emilia,
dado que os valores a ela pagos eram calculados com base nas horas laboradas.

Veja-se que os valores pagos a profissional ndo possuem carater de lucros, mas
consistem em verdade contrapresta¢dao ao trabalho que esta realizava para a sociedade, o que
justifica a incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre a parcela, nos termos do artigo 22,
inciso |, da Lei n2 8.212, de 1991. Neste particular, como bem destaca o relatdrio fiscal, a base de
calculo para a realizacdo dos pagamentos seriam horas plantdo, ndo tendo sido comprovada a
assuncao de despesas por parte de Recorrente para que a parcela pudesse ser tratada como lucro,
nos termos abaixo:

7. Sobre as remuneragdes dos Contribuintes Individuais Sécios e Sdcios -
Administradores

7.1. As remuneragles pagas pela empresa ao Sécio — Administrador e demais
socios a titulo de Distribuicdo de Lucros, tiveram por base as remuneragdes pagas
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aos mesmos por escala cumprida de plantdes. No Anexo denominado Relagdo de
Pagamentos 2013 e 2014 estd demonstrado mensalmente a relagdo direta entre
as escala de plantGes e as Distribuicdes de Lucros. Em alguns casos excepcionais
as remuneragdes de plantdes sdo pagas no més seguinte, mas sempre tém por
base o cumprimento de plantdo no Pronto Socorro. A relagdo de pagamentos
constante no Anexo Relacdo de Pagamentos 2013 e 2014 demonstra inclusive que
estas remunerag8es tém por base o Valor/Hora para remuneragdo dos plantdes.
Fica demonstrado claramente que a Distribui¢do de Lucro, no caso, ndo se trata
de uma Remuneracdo de Capital, mas sim de Trabalho.

7.1.1. Os profissionais médicos recebem os adiantamentos de lucros Unica e
exclusivamente por sua atividade laboral nos plantdes. Na maioria dos casos a
Distribuicdo de Lucros se da antes da admissdo dos médicos na sociedade,
conforme serd demonstrado, em muitos dos demais Autos de Infragdo
constituidos, o que comprovaria tratar-se de remuneracdo de trabalho. A Sra
Maria Emilia Ferreira Barbosa foi admitida na sociedade em 10/07/2013. Seus
rendimentos de Distribuicdo de Lucros tiveram inicio na competéncia 03/2013.
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7.1.2. Através do Termo de Intimagdo Fiscal n2 1 — TIF n2 1 foi solicitado da
empresa que informasse a forma de participagdo dos sdcios nos Lucros e nas
Perdas. No “Atendimento ao TIF n2 1” a empresa informa:

“Informamos nesta oportunidade que os lucros e perdas eram rateados entre os
sécios conforme o numero de horas trabalhadas nos plantdes médicos” (fl. 18)

N3do obstante, a Recorrente foi admitida na sociedade apenas em julho de 2013, de
modo que os valores a ela pagos antes desta data base ndo poderiam ter sido incluidos na base de
calculo do lancamento sob a rubrica prolabore, ponto que foi reconhecido pela DRJ, conforme
excerto abaixo:

A propria impugnante admite a ocorréncia dessa irregularidade pois informa que
recebia os rendimentos em litigio desde janeiro de 2013 mas apenas passou a
fazer parte do quadro societario em julho de 2013:

“A Requerente ingressou na Clinic Center S/S LTDA ME, formalmente, em
julho de 2013, embora ja tivesse firmado a alteracdo contratual desde
setembro de 2012 (...), vindo somente a participar dos lucros a partir de
janeiro de 2014, tendo somente participado dos lucros até janeiro 2014.”

E sabido que, enquanto nio registradas, as alteragdes contratuais ndo geram
efeitos perante terceiros. Resta, portanto, demonstrada a natureza de
remuneragao por servicos prestados dos valores em questao. (fl. 349)
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Exatamente com base nesta constatacdo, a turma entendeu, por maioria, que seria
necessario excluir da base de calculo do langamento as remunerag¢des pagas em periodo anterior a
julho de 2013 dada a impossibilidade de que sejam consideradas como prolabore neste
interregno, o que leva ao parcial provimento do Recurso Voluntdrio neste particular.

Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntdrio, com
excecdo das alegacbes de inconstitucionalidade e de inexisténcia de crime de sonegacdo e, na
parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar provimento parcial ao recurso para excluir do
lancamento os valores recebidos por Maria Emilia Ferreira Barbosa até a data de 10/07/2013.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura
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